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LEI No 122/2017, 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
Gabinet-e: do Prefeito . .. 

I •• :.::. : 

; .: ; .· .. .. 
i : . .' 

DE 17 DE JULHO DE 2017 

Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração 
da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras 
providências: 

O Prefeito Municipal de Reriutaba - CE, · no uso das. suas atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

' • · . >" 
• . • ._ •, , • ._ L • • • •• . ; . . 

: ~:.;; ~ ;FaÇo sabê.r que . a Câmara Municipal aprovdu ·e é~;· · o~~aldb: HonÓrio Lemos Neto, 
· <":: ~ ~anciono e promulgo .a seguinte Lei: 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1° - São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Reriutaba - CE, 
para o exercício de 2018, em cumprimento ,a9: q,ispm~to. no .. aft,. 1q~ .. § 2°. ,da ,Constituiçãp,_ 
às normas estabelecidas pela Lei 4.320, :de· ftde ma~çq :d~- j~64,;.;é su:as alteraÇões.; : .'n~ 
Lei Complementar n° 101 , de 04 de maio ,de, 2ó'óú :e ná · u~i Orgânica do Munidp'fa: 

• • I •, ; 

compreendendo: 

1- a$ metas e prioridades da .Administração Púhlic~ Municipal;... . , · . . . . , .. , 
U~ as diret'rizes· e estrutüra:.organizác1qnaf para elaboração' da' Lei' do Orçámento Anual; · ... 
li i.:._ as díspbsiÇões relativas·âs despes~s 'do município com pessoal e encargos sociais; 

·IV- as diretrizes para execução e limitação dos orçamentos do Município; 
·V- as disposições relativas à dívida pública municipal; · 
VI-:- as disposições sobre alterações na legislação tributária; . . . , . . .. 
yu.~ ~s disp.osições gerais. · · · · 

• • • t • • ••• . . . · ... 
. . . ;, ... ' .. : : . .. ... :. ~~ ; . : .. ; . ... -. . . . .. . 

CAPITULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PÚBLICA MUNICIPAL 

'· . . 
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Art. 2° - As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2018 que estão 
especificadas no anexo I da presente Lei, terão precedência na alocação de recursos no 
orçamento do exercício de 2018, porem não se constituindo em limite a programação das 
despesas. As metas de investimentos estarão contempladas nas diretrizes do Plano 
plurianual (PPA) para o quadriênio 2018 a 2021. 

§ 1° - A Lei Orçamentária não ·consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1° do art. 167 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

§ 2° - As dotações orçamentárias das metas e prioridades contempladas no anexo I desta 
-Lei serão fixadas no Projeto de Lei Orçamentária para o :exércíêi6f~nanceiro de 2018, que 

·: ... :s:erá encaminhado a() Legislativo MIJni~ipa:l até_:odia 01: d~ou~ubro :~~ 2Qt7: . , 

. ~ : . 

§ 2° .. _ . o· .ProJeto' dé Lei ÓrÇaílléntária 'Anual deverá conter o demonstrativo da 
qompa~ib_ilidade da progr~rn~ção dos.9r,çam!3n.tos .com os objeUyo.~ e-m~tas, fiscais. _ . ::-, 

; -. ' , ;_ ' · ' ; . • ' . ' ' • I , ' .. ' : , •." ~ , • • : ,: . ; • - · · ' . . , , ·, ' • ' . • • _ .- . ', : • .• • ~- • . . : \ • ' ' ' •. ; . • , , ' • ... · , . ; • • • J • • ' .• 

_,. ---· . - · · • · · · : : ~: · :. ·-- -- ::-,cÂPltotó.(·;;: :. ~- ·. :: ·;. _:·::: •· ·::. -. : ·: · . . . 
.. DAS biRETRIZES E -ESTRUtURA ORGANizAcioNAL PARA A ELABORACÃb 

DA. LEI DO ORÇAMENTO ANUAL 
$eç~o_l 

· : .·-.. · ·. -· : Diretrizes Gerais · 
.. ; . - .: . ; ' . ' . . .: ~ . :. ,:·.; <~-; ; 

Art: 4° - A el'aboração É( á aprovaÇão.- dó Pr6j~tó 'da 'Léi-Ór~~~~ritári'a' para o exercício 
. : financeiro de 2018 ~ .çlos , cr~ditos adicionais, .. t;u:~m carno.:.él e_xeouç?o, ga~ .respectiv~s l~i~. 

· · · · · · de\fe.rão ~e~ ·reÇ!Iizàda~ de. ~êôrdô. óorri :·o p:driqíplo da ,Públi.ciqade, · prommiemdcr.-sê • -~ 
ti-ansparêrida da gestão fiscai e permiti:ndo.:s'e· 6 arr1plo' acesso da sociedade 'á tOdas as 
-j~formaçoes refatiV~S a C~~a _L#na df3SSa~ e~apas . . . . . . . . .. .. , 

§ 1°- Em atenção ao que preceitua .a Lei Complementar t3t os poderes Executivo ~ 
Legislativo· dar~o ampl,á transparência aos gastos._ públjcos, : .com _·_éil liberação ao p(e116 
cqfiheCimento' · e. acomparihamerifo 'da . soCiedade; em· tempo' -n~a-1, '- de fnformaçoés 

... , · ' ·' . . 
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pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público, e ainda com a publicação dos seguintes relatórios e documentos: 

a) estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3°, da Lei Complementar n° 1 01, de 
2000; 
b) Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 
c)- Prestação de Contas de Governo e Prestações de Contas de Gestão. 
d)- incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

§ 2° - O Poder Executivo deverá realizar audiências públicas durante a apreciação c!<? 
Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2018, que contarão com 
a participação de entidades dos movimentos sociais,: :em:~cm1forrnid~de com o disposto no 
parágrafo~n,icodo .art. 48 da Lei Comf?1ernentar:nr101; d:e.~P09: .. . . . . 

. . . 

§ . 3° ;.. As.'estimativas de receitas serão feitas' borri ~ obsêpjã~ciâ estrita das normas 
.~ : técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislaçãO:, da variação dos 
· ·· lndices de preços, do panorama econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

§ .4° .. ~ As estimativas das despesas obrjgatórias .de que .tr:ata: os anexos desta Lei deverão· 
ãdoiar.· rr1êto~aràgü:l:' ::de cáiCi.ila.::compathlel. ·com.· a '~9i$1aÇaô· .;apli~vel; c;,: ~amportamentô 
das 'de'spesâs em anos récerités, 'os efeitos decorrentes dé'dedsões judicia'is e o nível de 
~ndivida111~nto do muni~ípip, . . : • :: . . ; . ; . . . ; , . 

Árt'$0 ·-Acoleta de <;tadqs,da$ propostas orçamentárias dos Órgãos, Entidades e Fundos 
do· Poder :Executivo; o .. se~j' pr:Oces·sam~nto e.,él .-~ua consq!idªção.no Projeto de Lei do 
c).~ça.m€ú1tô Anuitl. para ~201s~ bérii como $l,Jas, :altéraÇÕ:es ~: a.s.mop'ificações nos quadros 
de. detaíhá,m~óto d:a .dêsp~sa·, . :serão.· fe;itq~ ·:p.ot .rneió , •. dé .. sj~t~iii~ 'integrado :de 'gestão 
6rÇamentáda, vinculado â s~cretáda de ·Finanças:· ·· · -- · · · ·· · .. · · · · · · · 

.·: ; :. -~ · . ~:. ·:· · - ~ ' _:~ , . ~ ; ·. : : · . . i ·- . :. -.. "> -: .· - ~=- : · . . :: .. . :·;·_;:._ ·-.: ... ·' :" :-·· .. : . ...; :; .-~ . : .: . : :-; ; : .. . _,. ~ -: <~-=) 
Par~,grafo l:Jm_c:o.- .Os ,r~latórios que .. consolioam. a -Propqstél .-Qrçarnentária dos Orgãos, 
EntidadeS e. Fundos do' Pôde r E'xé~'utiv6 devera o ·. sê r encáminh~d6s ' e· pfotoéaiados ·n~ 

. ·Secretariá :de Finanças, .:devidamente validados· por ·seu . ti~ukir. até 01'. dê setêrnbró dê 2017: ... .. . . .. . . . .. . . .. . . ' .. , .. . .. . 

Árt. _6° - A :Lei . do ·: Orçam~nt~. Anual: abrangerá . os orçame'riJbs:tiscal .e c;ia . ~~gur~dad~ 
~oCi'al , .. referehtés aos órgãoi do Podê'r Executivo e t_:égislativo, s.eus fundos, autarquias: 
fi.indaçoes ·instituídas e ·ma'n'tidas pelo Poder Publico: 

Art. 7o ..:... A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá S.er elaborada na forma e 
qoriteúdo. estabelecidos nesta Lei . e em consonâncici com· • as disposiÇõe~ sobre .a~ 
matérias êontidàs na .Co'nstituição Federàl e. rias· normas··coriiplêmentares, devendo ser 
ericârrihiliàda .. ac) Podê r . Executivo para ajuste -e consolidação do Projeto de Lei do 

__ _ ·. , . 
. - .. -_, _ ... .. -· .· .. . ... , 

·-.: . . _: _ '· • 
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' . 
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Orçamento Anual até o dia 31 de agosto de 2017, observados os limit~s fixados no Art. 
29-A da Constituição Federal. 

Art. 8° - A Lei do Orçamento Anual conterá reserva de contingência em montante 
equivalente até o limite de 3% (três porcento) da receita corrente líquida - RCL, apurada 
no RREO do 4° bimestre de 2017, que será destinada a atender aos passivos 
contingentes e outros riscos, eventos fiscais imprevistos, conforme inciso lU, do art. 5° da 
LC n° 101, de 2000, e ainda, contrapartidas para convênios firmados e não previstos na 
proposta inicial. 

Parágrafo :único - Para efeito desta Lei, consideram-se passivos contingentes e outros •. 
riscos e eventos fiscais 'imprevistos a defiCiência de saldos orÇamentários para 'o 

. ',.pagamento de despesas vinculadas à pessoal e eneargos .. sociais;: juros e encargos da 
/: .' \ :~ívida, :. am!Jf1iz~yã.q . qa,, dívida contrata.d~s. -e· . ·pr~c~tpriqs · j~d.iqiais·,: ·· C!Jj~ ·deficiênçia çJas 
·· · .. :;qotaçõ~s ir;ti,ciais se:: ·~~ram por coiíta··de· fãtór~~Jmpreytsto~~ ·ê(jrn9; aumento· dó ·salái"io 

: i h1ínirno,:.~(un~nto 'do pi$o nacional salarial, repósição·da:peré;Ja .sah:irial através da'revisão 
-: ' :geral anual, dentre outros, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 

·'referidas dotações, utilizando como fonte de recurso a anulação de saldos orçamentários 
da Reserva de Contingência. 

Art.: :;9ó<~ :P.ara · cumpi"irrie~to. das m~tas· :~stabeiedda~: ·s~rnpfe .. qüê Aec~ssario, ~rn ·razab 
dós efeitos' 'C:ta ecoriorrlia 'nacional ou catástrofes de abrangência limitada ou decorrentes 
de.mudaQça de ,leg)~lação, o. P.qder Ex~cutivo. ~daptar-~. ;:iS rep~itas·~ .as despesas ,d~ l.,.QI\ 
2o1:~d.a. ~eg'uhitef6irna: ~ •. : ·.·· ; · ·: ·· .. ·:: ·:·.:: · :: . · :: . :·.:· <·~: : :~ ... .'.: ';"; . :· ; ·. · ~ · · ·_ ·: : .. :<~ 

. -

I . ~ à Iterando a estrutura organizaciónàf otl ·á competê'nd~i Jeg:alou regimentai de órgâ~k 
entidàdes -edundos do Poder Executivo; . . : :_ : .. . :. : . .: : . ·: ... ·, _· . .. . . . . . , 
n ·.:,:. incorporando reCeitas' riao previstas; ... 
11(:.:. não 'realizando despesas previstas. 

~~)t~~.:- 9: P~~r ~x~6.~~i~ô>~ ~a.!it?~iz~d;~·. ~6~;t~r~~r~~' q9~~~.i~~~~~ .. Fê.d:~r~~-.~ : ': .· ·. , . - =: ·. 

·~ : ,. ::~ .. :-.. . ;'.; .. .. : .. :-. :. : .<·,. :: . ; .· :\ : ··. : . . ··:< ;·: .·. ' .... ·.· .. ·=- · .. ·~- · .. . :. ; .. :-: .. : : : :-.. • ·i:~~ 
• I. - · Real,zàr operações de. crédito, inclusive por antecipa~o · da · réÇeita orçamentária -~ 
ARO; atê ,ó .lin:i'ite .e!=)tabeleddopeláleg.islaÇão ·.~m :vigoc.·. , ..... :·: . .. ~ :· . :· .. . :·:: < 

. li.:_ Abrir créditos adicionais suplenierit~r.es' até: o. limite de. 7ôo/o (~iEt~NTA.POR CENTO) 

. qq '.àrÇarnerito: das_ despesas, nos termo~. da. ·l~gj~lfiçao .. V.igênté; ' .· . . : . . . . . . . . ' .. ~ .. / 
· ·llf.:_ Transpor, . remariejár' ou transfer(r 'r~cursos, ·de.n(ro dê . ~.nn~ : ·mesm:a . categori~ . Ci~ 

pr6g.rama'Çao,:.com :·prévi~ e específica aútorizaÇão legísla'tivá,·· n'os· termos dó kidso Vi', 
do art. 161; dâ Constítl.JI'~() .Federal. 
IV. .- Gontingenciar p_art~ .das. dotações, quandp ,a ~yoh.ição .qa .. r~ita .comprometer os .. 
'f.ecursqs previstos~ · . · · · · · . · · ··· · ·· ·: · ··· · . . · . ~ - : · : : . ; : .. : · · . ·:. :··_.: 

. . .. 
. ...... ' · . . - •• - •. -. i 

i . 

.·· 
~ . . . . 

. . ... 

. .... ; 
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Art. 11°- Não poderão ser fixadas despesas em desacordo com os ditames desta Lei e 
sem que estejam definidas as fontes de recursos disponíveis. 

Art. 1 ~ - É vedada a inclusão, na Lei do Orçamento Anual e em seus créditos adicionais, 
de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, que desenvolvam e atividades de natureza continuada e 
preencham uma das seguintes condições: 

1- prestem atendimento direto ao público nas áreas de: assistência social, saúde, 
educação, esporte, cultura, turismo e lazer. 
11- sejam·viriculêidas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistencial; 
111- atendam ao disposto nos artigo 204 e 217 da Constituição Federal, no artigo 61 do 

·; :Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. .. ' '-··- ~ :. ·: ::. · .. : ·· : 
. . . . ' 

··§ 1°- Para: habilitar,-se ao recebimento dé sU~venÇõés sóó(ai~. ·a ·entidade prht~da sem 
fins· lucrativos deverá apresentar declaração de· fühcio·n·amehto ·reguíar e comprovantes de 
lregulafidade ·do mandato de sua diretoria, bem como o previsto no ·art. 116 da lei 
'8.666/93, especialmente com relação à regularidade fiscal exigida :pela Constit~ição da 
República, em seu art. 195, § 1° e a lei 8666/93, art. 116 c/c art. 29. 

§ 2° - As; entidades privadas: beneficiadas: com ·,.:e~~~5p$. públic6s, a qualquer título~ 
subinetér:..se-ão à fiscãliza.Çaa·· dos- Podêres ··Exé·cuthiô e 'Legislativo Municipal com a 
finalidade. de verificar o - ~umprimento de ,metas e .. objetivos. p~ua :-Os, quais · receberam ,os 
r~cúrsós, .-~~endéndo ·o exigi~'o. t)(i'~d.: :16 e :~;et:(.pi;lr,àgrafo, · ~~ ~~r ~320/64. :: .. . . . . '. · .. . : .. ; ··C:; 

• . . . . . •. . . .• . • • . . ' . .. . : . . • • . . . . _. . . • .. ' • . · . . • .. ' • l .. . ' . ' • .. h -~ • ' · ' • • • : > •• -. • • ·, • • ' • • •• • .• •• • • '· • • • • • ·-· 

§ .~~ '; :~;: ~~~d~' ~: dê:stiri~Ç~:6 .de .f.e6J;:k~·~' 'Póbii~~s: p~~a:1~ktit~iÇi~~\~u ·ehtidade~: ~ri~~daâ 
que''iião'prestem 'c'o'ntas:dáultima subveií'ção recebida no prazo fixado no convênio. 

' I " • ' • '· I 

. ·. . . . ... . : ·· . . .. 
. . . séçãok ··· · · , .. _, · 

' . ·· Oa .E$trutt.ira é QrgànizaçãQ Dos Orç~mentos 
• ,• • • ' · : : • . · ,•'. ,., ' : • ,, • • · • , · , I • I .,, , ' "' • •' I •· • :, • , , • , , · , , • ,, • 

• • • " . J ~ 

' I.· ' •··; · .:, • • •• • • . · 

Art. :· 13o ··~ · 6 J?roj~to ·da. ::LoA-2o.1á :<lue .;o .. ··p~d~; ·éx~C~trJ.6 ~ri6ami:nhará á' : câmaf~ 
Múnidpa'í será' constituído de:· · . . . . . . . 

1:- Texto .da Lei ... 
. . - . . ' 

.· · .:· 

. . · . .. : . : ; . 
. ·' . ~ 

. ~ - .L.J 

li ·- Quadtôs orçanient~rlos co-nsolidados, · inctüindo .: o~:.comp_le~~n:tos ·referendados r:l.ci 
ârf. 22, incfso .ri[, da Lei. no 4320; de· 1964; corWorrnê An~xo desta. L;ei; · · . . . . . . . .. . 

I . '• . I • ' : ' ' ' ' I ,. • . .. • ' ' · , • ·, ~ • ' , _ _. ' • ' t '- • ' .'' 

UI.,.... Ane:>çq·do.s OrçafD~ntos : Fis.cal .e da S~urid~de Soei~ I., . ,cor;1teo~o~ . ; ... . ... . . '· · ·-·· · . ,' ·· . .... . ,· ' . · . ' ·.· . . . . . ' . .. ... . ..... . · ..... . . . .. . · 

:,:: 

. . . . •... ~ ... : . . .. . . I • I ' ' , ~ o 

. , . ... . . . .. 
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a) Receitas, discriminadas por natureza, identificando a fonte de recurso correspondente 
a cada cota parte de natureza de receita, o orçamento a que pertence e a sua natureza 
financeira ou primária observada o disposto no art. 6° da Lei n° 4320, de 1964; 
b) Despesas, discriminadas na forma prevista no art. 5° e nos demais dispositivos 
pertinentes desta Lei; 

IV - Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social; 

Parágrafo Único - Os quadros orçamentários consolidados e as informações 
complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o 
dispositivo legal a que se referem. 

._,. ... . . .. . .. .. . . 

' .. ~ Art. 14° - Os orçamentos fiscale da .seguridade social disçriminarão a despesa por 
.' ; ·. ' ; ;unidade orÇamentária, detalhada por categoría de prog:r~maç_ãó' em se~ 'menor nível, com 
· .. · : $uas respe:ctivas ctotações especificando a esfera orç·amenfái-ia; á fonte de recursos e os 

. ...: : ~(upos de despesa ·Conforme a seguir discriminados: · · 

Despesas Correntes 

.:::. '?e:S$oare E·nca.rgos sociais 
_: Juros e Encargos :da 'bivldi;l. : .. 
~.outr~is :t>.espesás torrentes · · 
. . . . .. · .. ~· . . . . . 

Despesas: de: capital 

~:tnV..e~á~~~tb~.·: : .:. ·· ; :: ~~ :· ·: 
~ rnversões· "Firi~mce·ii·as .. · · · ·. 
-:-Amortização da Díyida ·' ····· .. . . ' .-.. . ·-. 

' ... : . 

: • • _ 1 

.. 
.. ,· 

.. -~ . - . . . .. 
~.. ; . .. . . . ., . . . . . . ~ 

. . · ' .. .... . . . . . . , ... 
~.. . . 

. • ·, 4: 

: . .. . 

. . . 

,· .. . :_ ·. . . .. ' .. . ' ~ '. ·_; ;· ~ ·:-3 

. _: .. -... 

Ã:a ··:15° ~.-A e~trutura do; P,r6jeto de L~i dá à 'rÇamentô ·iA.·n~il''~ev~rá ideMtific~r · cl"'réeeit~ 
por origem. e: Unidade 6rçamentá'fia e a despesa, por função., sub - função, programa de 

. ·governa, a,ção., fonte .de recur~os. e ~sfera .orçamc;mtcflrja . . · : . : .. , .· · . . . . . 
-. . , - • • - , • - , ; , 1 : , l ' . > , • ,• • , • o' o •- ' -· ' , • , ' ~ ~ , • •. , ' ' , ' o, ' .. I • ', • , • '• , I ~ , , • ' ; • • ' . ; . ., ' • 

·• ~;~~~iZiatfo$~inà~ 'Bai~ ati; gf( ~$ ~~~ 6~jetl~b~ ~e ;d~sdobr~m .ein • àÇ~~ 

§ 2° .- As açõe.s, agrupadas por unidade orçamentária, compreendem atividades, projetos 
ê ÓperaÇões espedais. 

§ $0 
,..... As açôe~ orçam~~tádas citadas no parágrafo anterior, de acordo com a finalidade 

do gasto, sárão ;classifica~a~ como: 
. .. . . .. . ~ · . . . . . " . .. ' .. ' . .. . 

. . ;·.- .. 

-: .. . ' . . .. . . . . 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 

I - atividades de pessoal e encargos sociais; 
11- atividades de manutenção administrativa; 
111- outras atividades de caráter obrigatório; 
IV - atividades finalísticas; 
V - projetos. 

-' Gabinete~-dó ' .Ptefeito · 

... : ;" .:.. . : ·. :. ! . 

. -. ' . . ~. .. . . : . : . . . : . :~.' .. . ~- ·' . - \ · .. 

Art. 16° - As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes da 
concessão e permissão de serviços públicos constarão da Lei Orçamentária Anual com 
código próprio que as identifique. 

Art. 17° ...;.. Os projetos de. lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma·e 
com o detalhamento estabelecido para o projeto de Lei Orçamentária Anual. 

:::.: : .... ~ _ .; :1· .. ~~<::~-~i 

<· : ;Art. 18° - A Lei do Orçamento · Anual :incluirá ainda,.· dentre , outros, os seguintes 
~· ·. ::demonstrativos:. · · · · · · · · 
. !: ,·: . •, . 

: ~ --~ <)t:- Divida Fundada; 
··.::.fi - das receitas e das despesas do orçamento fiscal e do órçamento da seguridade 

social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, 
§ .1~ -da Lei.Fedf;ra! r;.o. 4;3~0.,oe, .t964; .. . ... , . 
lll _~·da .. de.sp:esa:p·or.:tunÇoes; : ·. · ~ - · . · .; :· ~ ·:::· ;:. 
IV _ ~-- da ·aplicaÇão· dos)·ecúrsós . êle~tinadds à manutenção e ao desenvolvimento do 
en§ino; · ·. · · · · ·· · · · · · · ·· :· · · · · 

v- da-aplicaÇão' dos recürsos destinados às ações e serviços públicos de saúde; 
VI - da de.spesa, por fonte de recursos, para cada órgão, entidade e fundo; 
yu .- .da cqnsolidaçã;a das de!:)pesa.s ,por projetps, ativ.ig:ades ,e oper:ações especiais, PC?.~ 

~~~JQ~ud~;~~:~ .·p~r ~~~~far.n~;-_: :· :. ;: ::. · _:::: :. :.:~· :·.· :< ~ · ·· .. :· ,·:. · : . ~ .. · ... :_.;:_; _ .. '···< · . ·- .. ; : ~ .-.·-~ 
IX -~'dos projeto$ .e âthiid'ades·flnàlísticos consolidados; 
X ~.da cqmpatíbilid~de das. rnetas d~ .programação dos ~rçam~ntps program~das .nos. 
orÇamentoS' com. 'Os-opjethi6s e as rnetas previstas no Anexo d'~ Metas. F·iscais déstà. Le·i: 
dê' acordo' com à' inCiso I, 'art. 5° da Lei' ComplemÊúitar' Fedê'rar 'No '1'01 I de' 2úOO. 

• : ; _ . ... J 

Seção 111 
Pa,~ Qi,~~triz~~ Ef3pecíficas para a Elaboração do Orçamento da Seguridade Social 

.. Art~ ="19° .~. : b ·aiÇain~nt6 'd~ --~~guridad~ 'so·Ci~l : :66rri;rJen~e·r~ . ~-~:: d6taçÕás :destina~a~ ;·~ 
âtênder as ações cjjé saude, previdenCia e ·assistê'ncia 'social ê obedecera a() disposto noá 
art!g9s· 194, 1~5. '1:96, · 20,0, 201, ·203 e 212, § 4°, da Constituição Federal, e contará, 
den~re outros, com recqrs.Os provenient~s: ' ... 

~- -:-~:çlas contr_ibuiçõe~ sociç:tis pr~vi~tas .na Cqn~titui~o ~ed~raJ; . ,. ·., ... . 
·• • . . . • . • , " ' , •• • • • • - ; " . , j, ' • , . ·. , . ~ . • ' •. ' .· . • - , • ( .• , • "I 1 . , • . ,. .õ • , • • • 1 ~.· • • 

. ; ., ( . ·.-: . . : .. . , ·, .. · ' . ·. , ... .. . ' •· . i - ' : : • . . : :. : ~ :~ . :.> i ~ . . ;: ~ . • (" : • : · • 

.. . . . . 
i • . · :· · . ;-· ·R~~ 0.:.. - ~~ardo'tio'nónó L~mo~ n° 176 - ·centi-d · . . 
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Estado do Ceará : 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE RERIUTABA 
· ri·a~·i~e.~' ::d:~~ Pr'ef~itO: : . .' .. >·. ·. · 

I' . . 
I• · · · • • ., • • 

I I o i o • 

' .' ..... . 

11 - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, 
este orçamento; 
IV - do orçamento fiscal. 

Parágrafo Único - A destinação de recursos para atender despesas com ações e 
serviços públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da 
descentralização. 

Art. 20° - O Orçamento da Seguridade Social discriminará: 

I - as dotações relativas às ações descentralizadas de saúde e assistência social, em 
categorias de programação específicas no Município; . 

. ·; .11 - as dotações relativas ao pagamento de benefícios; em·- càteg'orias de programação 
::' · ;: :especifica~ .Par~ .~da categoria de ·be~~fiqic;>; ·· · \ . . ·, .:-- . ·. :: · · :: :·: . , ·. · · :: . : : ·· · ·. · ; 
. :~ '. : lll ;._ as esti,mativas relativas às contribUiÇões .pará a .$egLirid~Çfé. 's().ê,iê;ll .dos empregadores, 
·:: ' : )'pcidentes··~mbre a folha de salários. · · · · ' · • ., · · 
· .. ;.· 

'Art. 21°- Ficam os órgãos do Poder Executivo, .seus Fundos, Autarqüias e Fundações, 
autorizadas a efetivar convênios e similares, no âmbito da sua administração, 
qi~ppnibil!~~~do~ a nec.es~~r!a . ~~!;ltr~p~r:fi9~· p~r~ .q, alo,~nçe d:o:~ qbj.e~iyos ~stipu.lad.os.. , . 1 .:;!, 

Pa.~á.g~~fo: .Úiiiéo.- A . contrapartida de que trata o caput poderá ser reduzida, mediante 
justitlcátfva· do· órgão 'rE~sponsável, à execução das respectivas ações, que deverá constar 
d9 r~spectivo ;proce~so d~ ,çonyessão. ~a.t~an~ffarên_C?ifi . . :: ; :·. ~ :: :::,;; . _: :• .. , ; ,,, 

.. . .. .. . c.APíTULÚ' in ·· -· ". ' · .. . ; ... · .. 

' . . DAS' OIS'PdSICÕES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Arl. :22° .::. ··os ·Poderes· Êxecútivo· ·ê· L~glslativb t~·rã·o · c6ri,o limite na elaboração de suas 
p~qpostas .. qrça.mentárias, p;:~r~ . p~ssoªl e. ençÇ)rgo~ .-.sqçié;li~ •. a:-d~spesa .com a . .folna :de 
i:>eig~me.ntq · rialéulá.da · qe:, acorcr~ ·:com: a·:situaÇ~O' ·vigente · eh1 ~ àg6stô 'dê ·20'11 ." ·projetada 
par~:{ ' 6 exercido'· de 2ô18,': consideréjrido . 'ós: ~ 'e\ié.iituais acré~ci~os legais, . inc.lusive ·.Q 

. disposto .:nos 'parágrafos' déste . artigO', .ou .outro ' limite que vlêr 'á sé'r estabelé'Cido . por 
l~gis!a~o ,supervenieot~ . . · · · · . . . . . . . : · ~., 

. . - . 

§ 1° ·- para fins de átendimentó ao disposto no art. 169, § 1°, inciso 11, da Constituição, 
observado o inciso .I do. mesmo parágrafo,. ficam autorizadas qS qonGessões de quaisquer 
vail't~ens,. aümentos .; de:. r~muneraÇaq',· .-:criaÇão ··.de' ·:cargos: ': empr~gos' e . füriçO~.~: 
artê.raÇões 'de'está.Jtura.de' Cárrei'ra~. bt=m1''como' ad.rrilssões ~à~ ' contrataÇões'.de. pessdal 'â 
qualquer' título~ até 'o montante . das quaritfdades e limites:. 'orçamentários constantes de 
~nexo discriminativo da Lei Orçamentária de 2018, cujos valores serão compatíveis com 
os.limites da Lei Complementar Federai n° 101 ,· de 2000. ' · · . : .. . · --. . . . . . . . . . ' · . . : . . . ~ . . . . . . . . 

-:.: :: 
. . ,, ... . ; 

.. ' 
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. . . · . .. : . .'·:· '; ~. ~ ; . :# .· .. : i 

•••• ' , ; o ' • •• '~- .. . , • : . : : • o < I , ' • ' ' • I 

§ 2° - os acréscimos a que se refere o caput só poderão ser autorizados por Lei que prevê 
aumento de despesa, com a discriminaçao da disponibilidade orçamentária para 
atendimento do correspondente. 

§ 3° - fica autorizada a revisão geral anual das remunerações, subsídios, proventos e 
pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, das 
autarquias e fundações, cujo percentual será definido em lei específica, estando em 
sintonia com a inflação acumulada no exercicío anterior, calculada conforme JGPM - FGV. 

Art. 23° .- O disposto no§ 1° do art. 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do :limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

.. ·_ : . : :: j -: : .~: :: . : 

::· ;. ;Parãgrafo único - Não se considera: como · slJt:>sti.tui~o ,de servidores· e empreg~dos 
. . ' i públicqs para ef~ito do caput deste ·artigo, 'ás contratos :de ·s~6tiÇo$ 'âe tercelfos' relativos a 
' i 1 :at!Vadades que,. simultaneamente: · · ' · · ··- · .; · · ' · : '· · ' ' · · 
: :: . . ... 

' • : : ; • I • ' : . 
. ... 

'; · t- sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições legais do órgão ou 
entidade, na forma prevista em regulamento; · · · 
U -::-. f!ãQ sejam inerentes , a cat~gorias funcionais aprangidas: pelo :quadro. de pessoal.d~ 
õrgãp oü entidade, . ~alvo .expressa dí$pqs'iÇ.~~ . 'legá r em: 'cCiótràrio,: ou .. seja, relati~a~ ·.~ 
cargo Ou .categória :&Xtinto, .. tota(ou 'pardalmerítê; . . .... :· · .. .. ' .· . . . . . . .. . .. .. . ' ... " 
Jlr:..:. não éaraêterizem 're'laÇão direta de emprego. 
: ~ . . . . . .·• o, 

, . i : .... . •.· •. -

:· · ·. 1: :. · .. . I , • 

:: ••• ' • : . o : ·~· • • 

1•, : • 
1, ; •• •. r 

., p • • ••• ·- : . !. ~:.~ 
. . ' ... :.- 1.:·:· ; - -~ .. ; ~ ·.: ·:. ~>: ~ .: 

.. . · . 
. . . . ·. . ... .. _ CA'PíTÜLO IV .. ·. . .·· :·: . . . . . . . 

·' 'DAS DIRETRIZES PARA A EXECUCAO e ·LlMITACÃÓ ·oo ORCAMENro·e·suAS . . 
: AL TERA~ÔES ... . , .. : .. · . . ; · . · ·· . ., -

·_ ·_·_· .. : .'. . < . . :·. :.: ·._: .··.: S~çãÕ1(· ::: . . . : :: ·.:: ... ·.:; _..":·: : ... . '< ,; ~ : ; ·::; : 
,_ . . .• .: .. . _ .Das. O.iret.ri~e~ Ge.rai~, .. . ;, · 

• : ·. : •., ! .: • '~ .o • • • ' ' · • •• ' o • • ; ; •, • ·•'· 'o • . • ' • ,i • ' • .. ,, • •.o J o • <, - ' ·· • : ' ~ .. '• I o • _. 

Art. ·24° ~A cria~Q. expansão. ou aperfeiçoamentQ ·ç:le .aÇão.gQven1amental que .v~nha .. ~ 
ser acrescida' à execução'· orÇamentáda . de. 20'18, a qualquer :tempo, deverá . ateiider·;aq 
disposto. rios inc.isos·l e lf do.arti.9:o.16 dà Lei Complementar Federal r.to ·1ot·; de 2óOO. · - .. 

A~~ 25~ "":" .Ent~nde,,.se cqmo despes_as irrelevant~s, pa~a .fir;ts qe .atendimento aq .qu~ 
qispõe: a · § · ~o· ·da ~rtiQO: 1~ - daOLei com.P.fêrrier1tar·Federal ·n.0··1·o·1·, de 20oo, ·as· déspésâs 
qLiJÇ>;váiÇ>r ~n~o ultrap.~sse 'qs.1im~es.fi~ado~ : no~:· iocisos .1 e .11 qo .. ~r;tigo 24 da. Lei FedeJaln~ 
8.6?.6. de .. ~t ~_ejünho 1993., atu~li+ad6s: .· · · '· ·.. · · · · · · .. · · :: .. · · · · · · . · ;·,: 

• : ' 
.• .. ; . ; . : . ~. ,: .:· .~ ~ 0 : : .. ' : .. ~· . . · .~to 

. .. 
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. - •• ·. ! '; ... · • ·, 
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Art. 26° - A execução orçamentária e financeira da despesa poderá se dar de forma 
descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo Controle 
Orçamentário, salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 27° - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 
orçamentária. 

Art. 28° - As unidades, através de seus ordenadores, serão responsáveis pela execução 
dos créditos orçamentários e adicionais autorizados, processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados pelo órgão gestor do orçamento municipal, para cada 
categoria de programação econômica, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 

. ·r:.elemento de despesa. : .· ·. ·. :: .: .:_;. : .:,_:., .:: 
I ;: :! : ~ . • j • - . • 1 • • \ • • I 

; i :: ~ Art. 299 - :A . classificação e contabilizaÇão· :dos ln.gres~ós ~- de· re.ceitas e despesas 
. l.:· :; :orçamentárias ..: empenho, liquidação e pagamento, pelos órgãos, entidades e fundos 
: ·' ; :iptegràntes dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, serão registradas na data de 

· ·suas respectivas ocorrências. 

~rt. 30° -::- .A!érn.. d~ pbs~rvar . as .dernais .diretr~e,s .esta~le.pidasnest~ Lei, à .alocação dos 
r~Çursôsna Lej drçSnieritána qe 201.8 e·:em .' cre.ditó~ · adici:o~ais, .bem cO'mc:) a respectiv~ 
êxeC.uÇaó., ~serão. féitas de forma. a :propiciar . o 'ci.>ntro:l~· deis. êu~to~ das áç'ôes e. a ava1iaÇaõ 
dos·resúltados dos-programas ·de gOverno. · · · · · · · · ·· ·· ·. · · ·. · · · ·· · · · · · · · · · ·· 

. .. 
' ; I I I • : ,; ~ :. :, 

. . . . . . .. ~ 

' :. _. .. .· ·· . .. -.... . .. _,,_ , . . .. - · . · ·- ·-· 
•.: ·: : • ' i :, : .. :.• I I o · ' . 0 ' o.: ~ : 

,.._ ·- · . .. ; .... 

Seção 11 
.. . Qa l-imitação Orçam~ntári~ e ~jnanc~ira .. 

,O, ' ' J ' I ' o •• . • ' , \ • ~. ' .' • ; • • '•- • ... -, • • • • • - ' ' - • 

. . :· __ ., 

. .:. :: . 

i~ :~ .(o ~·: Gà~o:s~Ji;i • oece~sárl~ lim.iiaç~Q· do: ijtripenfie:f .d~s~:dc)taÇões orÇarn'entáiras: e: :~:~ 
riioy~inl;mtàçãó fiilar1cêira,:pára :~:~tirig)r ,à m~ta :de: ·r,e.suJtaq(>':pfimài'iq; nos.'téni1os do art~ 9-~ 
d.áL~LC.àmplémemtar n°.1Óf, 'dê 20bô; será 'tixadó separadâr.Y.ie.rite percentual Cfe limitaÇ'ão 
: pàrá ó' · ·conjlü1to· ·de "projetos", "atividades" e calculada de forma proporcional à 
participa~p çj_o _Poder-em çad~ um do~ cit~dos conjuntos, ~~CI!Jída~ as rel~tiva15 às: . : :·. :· ... 

• o ' • ', • , 
0 

o • • , o, : , o , • o • • , I •• o ' , 
0

, , , , o , :·, 
0 
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._-,' .·: ·:- : __ : ·:_._ . ... :. ; . >. : . . : :. :- .··:·-- >;·- ~ -·· --~ :~:-. :· . . _ · .. -: .... :.: . • . . ; : i ::~~ 
: I .-: qespesas. que con~titu~m <?brigação con~titucaorj~l qu I_egál do Município integraQte 
desta Lei; : · · ·.· · · · : ·. · · · · · · · · · .. · · .. · · .. · · · · · -· 

11 ~despesás . ressalvàdàs,' conforme o art. 9°, § 2°, da Lei Complementar n°101 , de 2000, 
integrantes desta Lei~ . . . . . . . . . · .... , . . : . . .· . , , . . , .. 
li I .~ dÓtações constant~s .da Lei Orçanient~r1a ,d~ _2018 ·.referenies a 'doaÇões e.c6rwênios:.~ 

•• \ • • • 'o • ) I • I • • • o , • o • ., • • • • • ' ~ • 0 
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I - Considera-se contraída a obrigaçao no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congênere; 
11 - No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à 
manutenção da administração pública, consideram-se como compromissadas apenas as 
prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 33°- Todas as despesas relativas a amortização anual dà dívida pública municipal, 
, _· !,mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão; coristátão da lei orçamentária 
.':, :·anual. . _:: ~ .. : : - .~ _. : .. ..... . 

·; ~ Art; 34° - As despesas com amortização, juros e outros , êncatgds da Dívida Pública, 
: :.:; deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até a 

· · data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual .à Câmara Municipal. 

Art. 35° - As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão à conta de 
dot~ções c.o,-,signadas co.rn .esta fi,n.alidade em. atividade.s ~specificas, ,nas .programaçQ.e~ a. .ca~go .'dâs ;unid~d~s órÇarr:iéntárías. '_: '.· · ·· .. .. · · · -·- .. · ·- · · · · · · · ., · · · · · · · · ..... 

. . . . · ·. . . . •. . . .. . . . .. .... . .. ' . 

Parágraló:.único ~ ·osf~cws'OS' alocad~si na iei or~m~ntáh~, '.com· a desti~ação: pr~~i~t~ 
rie$te artigo, não poderão ser·qa.ncelado's paràa.:abàrturade Crédito~: adiCionais.ci.>iTi outrçi 
finalidade. __ ,. . .. · ·· · ··· -- ... , , ·· ··· · · · · ·· · ... 

Art. 36° - A Procuradoria Geral do Município ~f!Çaminhará à Secretaria de Finanças, até 
01 de julho·d,e 201?,-a , r~la:ção dos d~b1to:s,:cqh~tatttes. ele prec~tóriqs ju~ioiãrios a serem 
incluídos ná prbp6sta· 6rçâiilentáHa·· de :2ots: ·cbntorme'déte.rmina:;o artig'ó '100, § 1°, da 
Constituição Federal,. discriminada · por .órgão_ da .administração: direta e . por grupo --~~ 
~~~pesa~, especific~ndo:·: · - ·. ' · ::· . :: :· · : · : · · _ -· ·· ~ ·: : ·_ :· :: _ · · ; .· · .•. :. : :. ~ .: ;:·; ~ 

â) numero do processo; 
b).númerp_do .precatório; . :··· . 
c) d~ü1 da,expeqição .dcf prf3·catório; _: .. . • : . : 

·- df nê>me do.hênetiCiár,o;·: ···. · -~- .·:: ··. :: ·; .: . -- · ...... .. · ...... 
~· .. , ~ . . .... . 

:. .. . . .. : .. ~.· . . : . . 
· .. .: ··- ::.: . ~ : ~ . .: : ... : . : . 

e)' valor do précàtório a ser págó: . . ·' '• .. .. ·. ; . . ' : i .. : . ~ . . . ' ~ ' . ... ... ·' 

. . · -· :c.APíto(o vf ; · : -- _, · ~ : · . : . . 
.DAS Dls"Pb:stCÕES .SOBRE AL tERACÕESTAJBUTÁRIÂS 

.. _ ;, . :.: .: . . . .: :: ~ . • • • . , i. • •·• i .: I .._, . , . .. . .•. , , · . · : .' . ' :; .': .• 

. . . 
' ·' . 

: ·" . .. ' . .. .. ~ . : ; . . . . 
· · .. · ... • •• . • • ~ • • . 1 • • • • 
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Art. 3rc» - O Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária, somente será aprovado ou editado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000. 

§ 1°- Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza financeira, creditícia ou patrimonial poderão ser compensados 
mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 

Art. 38°- São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os fins 
do art. 42 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário 
vigente que visem atender· objetivos ecanômicos e sociais, explicitados na norma que 
desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que 

.. alcancem, exclusivamente, determinado grupo de cdntribuirites:,: pr6duzindo a redução da 
· ~·.~ . :~ ' ~rr~cadação potençial e, conseqüentemente, a~mentànd.o ·a ·disponi~ilidade econôrnic~ do 

; : !:1 contribúinte.: .. . . . .· . .. .. .. ·- ,, . c _ .. . o .. . • . , . . • , , .... : · :: . . '· · · · . ·- . . .. ' .. 

· .. ~ ; : - . . . .' .. :; ::..: : :; ·:.:- .... :' 

1 /1 ~ 1
; ~ • ~ • . , - . . , ,, , • : ' · . l · _ , 

:~') A:rt: 39° -- Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser 
· · ·considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das 

contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja · em tramitação na · Câmara 
-~UJ.1icipal, bem_: C()ff!O: mo~ifi_paç?es. d~ , 1.~gisl_aç~:9 ~r:i~utár!.él:~~çjo.n~l ou e~t~dual-: : . . ; , • <. 

§ ·_1°-~~ ;se ~i~ir~~aa ~ 're~ita: ... rifi-to~~:'a~st~: ~rb96:.':hg ~ro1~t~ 'd~ í~i' or~~~nh~~-ia· ànLat '-) 
, I I , -, • , ,., . ,, , , , . , , , , , .. • ,• , 

b- s~r~o i<;fentificadas as,proposições,.de alterações, na l~gislação e especificada.a rece.i~a 
adicionáresperada, e'm 'decórrência de cadá uma dâs))rópostas é .seus disposítivós; ; : .; •. :.: 
[Í -:-'será apresentâdá programaÇão.e'speCial d~déspesàs póndidonada~.à aprov.aÇão das 
respediva·s aUeraÇoes na legislação . . ' ' ·. . . . . . .. . .. . . •· -. ' · . . . . . . .·. 

§, ; ~~::~ ·G~~~, as: ~~t~~~çõ~~·: :p~opó_~t~;~ _ ~~~- :~~j~~,~:P~9~~~~~;.>?~·f>: ;~~jé1m :eafGi~~ri{~t~.~ .~t~ 
P,en,viQ do Proj~to <;te L~i , Orç~i'fner.tt~na. Anual, pfiira. san~ dp Pre(eito, .de. forma .a não 
P.~t~itfr .: á" Jnt~~ralizaç~o:; ~o~_· ~~~cyrsqs : . #si?er~~:o~;;;: ~~~-.;dota~$_ -~. conta; d9s. :Jef~rk1~~ 
rec!,Jr.sos ~erão canceladas; . med1ante . .decreto". a~~ trinta . .c{ras . após,. a sanç~o -à '.lei 

. orçamentária anuaL ' · ., . . . . . . -' .. . . . . --- .. -. ·. ::: 

CAPÍTULO VIl 
DAS DISPOSICOES GERAIS -.. 7 ' . · : 

. . -.. . . ' . '· . . ; .. .·. ' •.. . . . . - . . . ... ; . ·, .. - ~ - . 
. . . . . . ' . ' 

. • . • • . .' • • • . : ' • : . • • • : • - • : - • I : ' . : • ••• : • . • ' • • -· : : . ; . .'. . ~ • : : • - • ~ • ' I : ·. -;·~ 

Arl~·:Aoo· ; :A _ExecuÇão. da Lei .Orçamentária 'de. '20 n~ e. dos .cr~Cfitos.:apiCiqn~ls obedecef:~q 
âos.· 'prin~ípi'os~·êonstltúcipnàis da. (egàW:fcid~ •. :impe~$qalidade; ·M.()ralidaôé,: Publicidade. e 
Efídem·ciá na AdministraÇão. Pública, não 'pódehdo sàr Lifilizada ·p·ara· influrr ·na apreciação 
de proposições legislativ.a;s. em tramitação nc;t Câmara MunjCip~L . ; 

. . , - :- : .. 

•. .. .. . : , . . -.. . · .: : . ; : . . ~- : .. . .. ·.:' . 
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§ 1° - É vedada a adoção de qualquer procedimento que resulte na execução de despesa 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

§ 2i> - A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentário
financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais consequências advindas da 
inobservância do disposto no§ 1° deste artigo. 

Art. 41° - O recebimento de recursos relativos às receitas realizadas pelos fundos, 
autarquias, fundações e demais entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social .deverá ser consolidada junto a Contabilidade Central, para efeito do 
cumprimento do que determina a Lei Complementar 131/2009 . 

. , .§1° - A Secretaria de Finanças deverá instituit - guia: :c'nn:. código de barras para 
J >. '_: -recolhimertto das receitas próprias. · - ·.·· . ·· ·. . . · · .. · · · · · . . · · . ~ 

-i~;:~~~ : 2o - ~A::Secr~tari:a de Finanças ~oderá · a~t~riz~r -~ .. bl~s~~i~céção ' diret~~~nt~ nos 
:_: ;; J :r~spectivos -órgãos e; entidades, nos seguintes casos: · · 

I - produto da arrecadação das receitas que tenham origem no esforço próprio de órgãos 
e entidad~s da Administração Pública • . nas atividades . de .f9rnecimento de . l:>ens, .PlJ 
seiviçó's .facultativoS: e. rjà,expior~ção econômic~ · .~o patrimôiíjo próprio; . . . . . . .. .. -· 
11 ~- prõdtito da.·apii'caÇãO financêira 'das receitas méridoriàdas rió hiCisó I deste parágrafo. 

' j , ~ • . • .. : ' . , • • . • o • •• o , : • o •• ~ ,. ·, 1 : •• "o , ',•' , · • , ' -:= : ~ ~:. ~·; ~ ,: -.·. ,,; , , • ; : . , . ... ~-- ~ ... • :. ··, , >, o : • , , : :. 1 • • : , 

0 

~~ ... ' 

Art. ._429. -- p.. , mov.irn~ntação. fin,Ç~nceir~ .dos. -ó~ga,os .. ~a .. aqmi11.J~tr.a~ô direta, autarquia~ ·e 
fü~d9~. · :Serão: feitáS. ~pr~re;re.nCialroente: .::pór· íntermédlo · de · · rri'stituiçoes ê agê.ncias 
finaii'ceifas que ·átúarri côrr1ó mandatários da· União na execução e fiscalização dos seus 
respectivo.~ acordos!. corw~.nio~. ajustE!,s .ou irys.trlJn-Je~to C.O!"gêry,er~. . : : ( - ~ , 

A". :.43o:~As ·entidades. b·~nefidadas com ·recui~o~ públicos:a. qu~iqÚ~r título subri,eter:-se:~ 
ão:à físc~Jização ' d,o: p'qd~r 'Ex_~cutivê·, :cÇ>ri) :ê;( fin~liQaQ~ :de, verlficàr a·· cunipi"iriu3ritó de 
metás 'e \1bjetlvos·para os' ql.ü:iis'receberàrii os 'reciirsos. i.\ ... . . . 

' ""._ ,:. ·~ /:· : · _ .. _ . .. - - - ~ : ';: ! ' : ~ · -: . -.'· .. ·: ·. ' .. ,; :.;·:. ; · .: :~ . --· :- - .-· ; ._: -.... ·.: ·;' ·, .. _.:_ ;· ' : '', ··· ···· . . · :: .. ·:--: 

. § '1°: - o .. Poder. Ex~cút~vo : ,àdotará providências' com· ··,Astâs. aà '·'registro .·e 'di\llilga·ç·âa·; 
! inClusive .·pOr · riieio élétrôníco', · dâs informações· relativas às · prestações de ·contas de 
convênios ou instrume~tos CC?ngêneres. . .. . . . ... . . . , . . . . . . : .. _, 

· · § · ·2,0 .: No · ~so . de êÓntrâtaÇão · d~ terceiros · pelo convenente ou beneficiário, as 
informações previstas-no _parágrafo .anterior ce>:nterão, .no rníDimo, p ,nome ~ CPF o.u CNPJ 
doJQ.rn~~~~:ore:val~res_ ·pa:~~s-.: ~· :· :; ,::.:: ·. :._::~ · ·; __ ,::~>:. :· <·:· .:: ._· ·:,: . .-: _:.<::. ·: : . ~ · .. ~ .. : --- ._:; 

Árt '44o ~>~.: pr~stáÇão - de :cónta~:.a~u~l :d·ó ·. Pf~feÍto. ~ :deririrhíri~_d,~ ~P~~stação de Contas ... de 
Governo, .. . bem como ·as prestações dê. oontas de gestao, atenderão as disposiÇões 
emanada~ na Lei 4 .320/1964,. portarias STN, bem como nas Instruções Normativas .do . . . . . . . .. 

I • _·, 

:· "' .• , ' : 

. - . 
' R.Uá Dr. Osvaldo H~'rid Lemo~ n° 1.76 - ·centto· 
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, devendo ser elaboradas de 
acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público -
NBCASP, utilizando para tanto o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP. 

Parágrafo Único - Da prestação de contas anual constará necessariamente informação 
quantitativa sobre o cumprimento das metas físicas previstas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 45°. Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo por ato 
próprio deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso. 
§ 1°. - As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em meta·s: de 
arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados 

. em metas mensais. · · >: .· .:· : ~- ·: : .. ,, :·. 
~ # • f 

{_ '· ·:; t ·: . 

: .. -§ 4°. ~A programação financeira e 6 croriograniá . de -d.e$embóls·o ·.de c~ue· tratám 'este. 
: ~ ~rtJ9o po.derão .ser'.rev.istos no decorrer do ~xercído · financeiro ' a que· ·se ·referirem, 
: ~ ;~onforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 46° - O Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2018 será encaminhado à Câmara 
Municipal,= ~té 01 .de outubro de· 2017, devendo .. o L~gislativo. cUscuti-.lo, votá-lo e devolvê, 
lo .p~ra sançã6' 'até<~.O diel$ a:pó~· 6 r~ceblniento deste . . : .·: . . · 1~·.:·., · . ' . ·. . . : ~: : : ... -~~ 
•• , • • • ' .. ' •• • • : • • ' • • • • '. . • • • • • • '· • • ~ • • • • • • • • ~ • o ' ' .I 

§ 'Í 0 ._ :Sé () . PrÓjetci de .. Lei oiç~mentáiia .Ariu~J hãÓ "for' vbt~d~-: h6 -~ra.zo 'espe~ifí~do no 
Qaput do: artigo, a Çâmara. Municipal será qeJJl1e,diato C()OV:O~d~ •. extraordinariamente., . ~ 

P.~r.~·an.~~r~ :~h1 s;e~sã.~ :~~~--9uê: seJa y.~~ad~<:·: :. : > ~ .. ~. : · ... -::.· . :;: :. ~; : ;·:_·· : . ; : . ~ : " . : .·.:·;_ ·--
§ . 2° . ~ .Cc;t~o, o , projeto , a. ,que ,se. refer~ p c,aput .oo,. ~r.tig.Ç> não .. l$eja votado até 31 c:f~ 
déiem~ro". de. :20'1'71 : · a .:prog.rariiaÇâo . da .. Lei ·. ·ÔrÇa:t:rier.itana an'uaC proposta poderá . $er 
êxscutad~· a· p~rtii 'de ()1 de janeiro 'de '20'18, até o limite de. 1/f2 (Úrtl doze avos)' dó total 
de~ cà~a. dot;ilçã·o em Cada m~~. ·:até qu~ p projeto seja .vqtado p~la Câmara. . .. 
. "i ' • • • .;; .. . ... : •• • • i ' _:,. , ' .. · . .. . .. . ... .. . • • . ·· ··· .. • ... ; ., . . .. · __ •· · · . , ;;· , . . . . • . . . . 

Áit :47o_ ~. •6" G~~tel~ .. pe'Jo P:oder Executi~o "MdriíCipal;" d~ des~~s~s· d~ cÔ~petâhc'iá dÓ~ 
. , t ·staaós ·e da União, somente poderá ser realizado: 

~ i·~ '"::Casos ~~ :~~fir~n, :~ aç~~: d~ ·~6mp~t~~6ía c6.m~m :d-bs: ·r~fe~·id6~' ~ntes da Fed.efáÇãq; ~ -.~: 
·prevjstâs r)p art. 23· c:fa Coristituíção Féderal; . .' .. ·,· . ' : .. ·.< . . . . . .. . .· . ·" ' 
·: · · - • . . ,; . ' · ' ,., . . .. . ..... ; . .. .. . .· . . . ... ' . ··.. . . . .·.: . ' ... . ... . 

111·: . .- Sejam obJeto de' ceret?iação de-convênio, ~c.ordo', ajust~: oüinstrument~ congênere. · .. 
. ' ' .. '.. . . . . ~ . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . .· ~ . . . : ' · .. · . . ' . 

Art. 48°: ~A execução o~,çarnentária .atend.erá:o .que.prec.eitua a .legislação vjgente., em~ 
éspeciar as Norma$-élénêâdas·pélà ·s!âc,ret~rlâ 'êi6 'TesóurO. :Naq1oriâJ:~ StN; c·om dever: dê;~ 

• • ~ . . • . • .. • • .. ~ i • . . - . ... . ;., . • · . . • . •. · . ~. ~ •. . ' : • . . • . • ~ •. · .. 

: ~ :: ; . : ' .. i ,; • • ' . . 
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promover a busca da convergência aos padrões internacionais de contabilidade do setor 
público, respeitados os aspectos formais e conceituais estabelecidos. 

Parágrafo Único: O Poder Executivo utilizara sistema eletrônico de processamento de 
dados em meio magnético para escrituração e apresentação de matéria contábil relativa à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive para fazer prova junto aos 
órgãos de fiscalização com relação a sua obrigação mensal e/ou anual de prestar contas 
e procedendo as movimentações contábeis, registros dos seus controles internos e o 
reforço orçamentário as dotações ate seu respectivo montante, utilizando sistema 
eletrônico computadorizado. 

Art. 49°- Serão consideradas legais as despesas com multas; juros e outros acréscimos 
-decorrentes de eventual atraso no pagamento de cdmprómissos. pai' insuficiência de caixa 
~/qu nec~ssidade .de priorização dp .p~gamento•. c;le :d~~pesas:: impresclndiveisap ·pleno 

:~ ;.; funciónarn~nto das ativídades e execuÇão'dos projetos ·d,a âomii:li$trçiÇão'múniCípaL· ... . 
. ' i . ~ . :. . . . . . . . :.- ' '. : : ' . . 

:? ; . 
! n Art. 50° - Esta Le.i entra em vigor na data de sua publicaÇão, :revogadas as disposições 
·· ·em contrário. 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
'·., G·ati~!'à·t~; c;to: Pr~fe-itô · : . · . 

' . • ' , ·-. ' ~ - , . ' ' -• . ~ • . ,· · r ·• . ·; • : . : , 

ANEXO I 

- . . : '; ... ; ~. : . -~ ; : : .· ·: 
'•· : .::· : 

. ' ·-. \~ . ~- .. -.__ -. .. 

METAS E PRIORIDADES 

Programas 

Planejamento 
Governamental -

Administração Geral 

Prioridades e Metas 
Formalização e acompanhamento dos convênios. 

Formalizar os planos de ação governamental e o 
orçamento anual. 

Implantar sistema informatizado 
unidades administrativas. 

'· ·-· ._·_ : _ .. ··_ -..... -- . . 

nas diversas 

. . PrÇ>mov~r . a. ;~pa_Çit?t.çã_~:· prqf~ío,nal dos servidores~ 
municipais. .. ·: _ . : . . . . ... : ; : , , .. 

~ :- . 

Gestão Político 
Administrativa 

Suporte 
Administrativo 

· ·' 
'. . . . ! 

Organização e 
modernidade 
administrativa 

-. . . . . . . ~ .. . .. 

Gest~o ·Fin~mceira 

. , : _,. 

Desenvolver indicadores de custo _e de avaliação de 
resultados dos programas. · · 
Manutenção das atividades das Secretarias 
Mun.içjp~is -~ qas Assessorias. 

.: 'Aquisiçãp qe;~q"-'ipar:n~ntos e material permanente e 
de consumo para a manutenção das secretarias 
·municipaiS ·e·ó'tgãqs ;eor-r~laro.&·. :; :· ;:· :. · 

· ·A üisi· -·0'~ ·:·ide:· :· ... .. üi · amentõs:: :d~ · tecnolo ·ia: ··da· . q . .. ça... . .. . -~ p .... .. . .... . .. .. . . . . . g . 
informação e mobiliários para a modernização da 
Adrninjs~r~~C? pública ~yn_icipal. : .. 

Adequação de almoxarifados públicos, para 
armazenam~ntÇ> .... . d~ ; :: pro91J.í9~. : devicja~~_n~e 
infonns.tiz?.cf<?: ~ . : .. , :.: ... ~ :. 

Modemização da central de compras; · · 
Mo9e~Rí-z~ção · das · Unidades Administrativas do 
Poder Executivo objetivando efiCácia dos programas 
d~ trabal.h().. ·- ·· · · , -
Inovar as unidades de· administração fazendária e 
prpmqv~r- ' :. ações . cje .. . cqntf,ole dos . recyrsos. 
I nçentivQ .a :: PC:.~i~ipaç~o : .P.O.PUiar na elaboração do 
orçamento (orçamento participativo). 

Mód~rniza.çao o~ g~stã.o .. :fi~cal ·e tributária,:-cqm 
a~rimorarnen~o -do:.IP=f·U, JS$ e· similares. Controlar 

. ; · - . 

. RiJa br. OSvaldo ·Hón4ri0 Lemos n° 176·- Centro 
. • . : CEP~ 6:2.;l60•~ · . . Reriutaba -Ceará 

· e-mail: prefeituradei"eriutaba@hotmail.com 
. . FQne/Fax: (88) 3637-2052 

. . ::. : ; ' :_ . :.cN'PJ: 07.;;598~667:/0001.;87.' 'C:Gf:. 06:92.0.2.61-3: 
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Gestão Fiscal 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
Gabinete do Prefeito 

e efetivar o recolhimento das dívidas ativas 
municipais. 

Realização do REFIZ - programa de recuperação 
de créditos fazendários. 
Disponibilizar recursos financeiros para 
pagamento de dívida, assim como aquisição de 

Operações de Crédito créditos financeiros. 
Contribuição Patronal Disponibilizar recursos financeiros para 
da Previdência Social pagamento das contribuições sociais e da dívida 

junto ao INSS. 
Transferência ao 

PASEP 

.. JUros e Encargos 
Financeiros 

Precatôi-i6s Ji.Jdidaís 

"' 
.· ·-· - . . ,. : ... . . . 

lnclusao soCial do 
Idoso 

.; 

... .• . . . . . 

. . . .. . . . -. . -. ·' ~ · . . 
:·• - . . -. ,, .. 

; ; . -·· . .. 

Disponibilizar . recursps .. ~inanceiros 
pagamento das coritricüiÇõés;ao PASEP. 

para 

Di$ponibi"l.í2i~r . - · . ~éç:!Jr.S.o~ > ; finan®.;rps > .·. p·~rcà. 
pagamento;: . . de · _. juros _.; e -:correções da dívida 
consolidada·~ · · · · · · ·· · · '· · ·· · 

Disponibilizar recursos financeiros para pagamentc 
de precatórios judiciais. .. - ... - --. . . . ... ....... . ......... - . . . .. -~ ... -. - -·· . . . -- . - .. - - .. . .. ,. 

·' . . .. . . . .. • 

Amp.liar ' :ações de fortalecimento de vínculos E 

promoção da convivência comunitária dos idosos. 

·- .... . : 

.. . 
lo: , . .. : . ~ ; :: : ::: 

• • .. • ·- ~- ; : • 1 •••• 

Mánutenção: das· :Unidades Básicas de Saúde para 
p(esta~o· :<:t~: asslst~ncia:.na- fir(jmo:ç~·O.:: :ç;reven~O:." 
tr~t~mentç. e_ r~cu.per~ç~~ :d.a: s~(Jc:te : da.' popu_I~Ç~Q 
nas :área~rd:e: saúde da mulher, saúde da criança, 
saude· do· adultO. :. ·saúde ""do·· idoso: :: saude": =do' . ' .. . . ·" .. ' . . . . . . . . ) , . . . ' .... 

ad.o,~sc.ente.; fo.rt~l~r;a~o :a .<.:~t~nção :primária; 
. . -- .. . . .. . - . . . - - · .. .... ~ . . . - .. . 

-· . . . . . . . 
. . .. -.. .. .. .. . . . '., ... 

Cçms:tr.u_çã!) ref.orm~ t= ~mp!i~ção : Qe : Uniçhil.d~~ 
B~sica:s· :: ,qe Saúde, Centro de Saúde 
Especializado, Laboratório de Análises Clínicas, 
Ci$.tl;tr~.t :·de.:: ;As~i~tê~i~: :: ~~hli~~êutica;: .· centt<?. d$ 
R~apilité:lç~o: ~ C~n:tr-o :de Atenção Psicossocial, na 
zoria urbana e rural do município; 

.. 
Aquisição q~ ~quip.am~n~q~: ~(9u: in~umps .m_édi~o
hospitalar para as unidades de saúde, visando à 

Rua Dr. Osvaldo Hon6rio Lemos n° 176 - Centro 
. cEPi 6·2.Z6b.ooo . · lteriutabil.- Ceará 

.. e-mail:, pr:-ef~it:LiráciereiiiJtaba@hotm.air.c:oin 
, ' ·Fone/Fax: (88) 3637-2052 

CNPJ: 07.598.667)0~1.::87 C:GF: ~.92~.2~1-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
.G.abjnete ·do. Prefeito · . 
• 1 •• • • ••• ~· • • • • •••• • ; " • • •• • •.•• 

. . ·: . .. ,··: -· : : _. .... . . 
' ; ; . . . ' . : ; : . . . : ~ .. : : . : . ... .. :~ ; ~ :, . . ; . . . . . ' 

.. ·.· .. . . 
: ;.~. ; ; ! . . :. : : .. . : ~~ .. :: . .-: ~) ·-·· .. 

prestação de assi"stêncía à saude qualificada; 

Aquisição de veículos para o município para 
garantir o acesso da população a tratamento de 
saúde e deslocamento de Profissionais; 

Estruturação de Casa de Apoio para melhor 
acolher os pacientes referenciados para 
tratamento especializado e alto custo; 

Realização. de concurso e/ou seleção pública para 
o quadro de profissionais· de saúde, bem como 

Assistência Integral à contratação temporáHá> ·de( ···pessoal' para as 
$aiJde~aPopulação :-.u~_id~9~s:d,~,:~a~pe;· :,:_-:;:.:· ··:. / :: .. . ... .. 

. '· ., .. . . . 

Estruturaçã·b 'da . À~~is·têhéla ,: -~~rrnacêutica, bem 
como formalização de contratos e convênios para 
aquisição de medicamentos ·da atenção básica, 
atenção especializada ·e alto custo garantindo 
ac~$so à):l~~í~tênci~, tarr.rl~Ç~üti_qa; · :. . · ···· · 

lmplqntação .. e . impl~me.ntação , de .Ate~-~~'? 
s~.cúndarJé\ E:~peq.iâi"li:~~~,~ :~ : :: .. : · - .. .. .. 
' ... , ... ... ,, , .. ·- -· . · - •, .. - . . ... .. . ., . .. , . 

· ~_ .-:. :· . ·; :·.:; : ;. : . • .-·~- ~ ": _· _.-1 - ~: .: ~:' (::.:·~: :: 

Adesão ao Consórcio Público da· Saúde para 
garantia .. é:de . serviços - e/ou p~oçedirn~nto~ 
e'~peci.~lrza~~s; ... . : . · .. · · .... " . .. 

F ormalizáÇ~6 ·. de., c6ntr~t6~ ~ ~: '1~'u convênios com 
ir;t§~itl!J9~9 : _fj_~~ntr9pi~af3: :. e/,P.,r;iv~pa ·P!il.f~: _ pr~s,ta:<;ã9. 
d.e .. a~sis~~nçia:à,-~a.úde. da., populaÇão garantindo o 
priridplo d~ rntégraud~d:e; ·· ·: ·- -· · ·· · ·· · · · · · .. : · · 
' ·.- ....... : -· . . .. · ,· \ . .. •. · .~. . . · -· · 

' . . • ' ; 

Formaliza~o de convênios ·com FUNASA · para 
implantação. .de Programa .·de Sistema . de 
Esgota~e~t~ ,. ,s~nit~~io; :progr~ma de : ~~~~o ria~ 
S~nitári~s e .Programa. de Melhorias Habitacio.riais; 

. • : . • .,. . . . • • ; .... • . ' . ~. • t .. . . • • • • • . . • . 

~riu_t~~Ça9:. ; .. d~ ·; .· )rice!lti~O: , ·. t!fl~ná~i"ro ' pará os 
agentes comunitários de saúde· e agentes de 
co.mbate à$ endemias .. · . . . . . . 

. ' · .· ... 
. ·Rua; Dr. OslialdO:.toriorio lém6s no 176:.. Centro 

· · ;. · : -~ :: ::; ::.:.-: · CEP: 62.26o.ooo · Reriutaba- Ceará 
e-mail: prefeituraidereiiutaba@hotmail.com 
. · · Fone/Fax: (88) 3637-2052 

:CNPJ: 07;5~8;667/0001-87 ·tGF: 06;920.261-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
.Gab.ine.te do Pr-ef~ito: : .. 

Atendimento 
Odontológico 

.. ~ : 

Progr.arn.a :d~: Ç~rytrole 
de Epidemias e 

Endemias 

Combate à 

Garantia de Assistência Integral em Saúde Bucal 
para a população; 

Manutenção dos Consultórios Odontológicos para 
prestação da assistência em saúde bucal na 
promoção, prevenção, tratamento e reabilitação 
oral da população, buscando fortalecer atenção 
primária em saúde; 

Implantação de Programa de Saúde Bucal nas 
Escolas; ' 

., •' \. 

;_ .. : 

.;:: ;·: 
~ . . .. . .. .,_ i: : .. ~ . 

. ... : . :~ ~ ~;-.. ; '-· .: ~- ~ - - · --·- . ~ .-.: - . . ··.·· .. . 
. , . .. . .., .. _ .. ·- ; . :' ';: '. ···- .. 

Prpr:n.9~9 :.Q~ . : c~mpanh,~~· , .. ;;e . a,t.ividade~ ·~ ;de 
pr:~ve~çã9 :· ~ . . combate .'~~: : Pripcipai~ · : epid~rn;~s : ~ 
efld~mi~s.d.a~ r~ião; · 

Realiz~ç~o, d~ COfiCUrsq e/9u ·~el~çãp púb.J.ica. p~r~ 
() ·:ql.J~~ro de profissionais de saúde, bem como 
contrataÇão temporária de pessoal para as 
atividades de combate e controle as endemias e 
epidemias; 

Estruturação ·de um canil · para acomodação de 
animais errantes que colocam em risco à saúde da 
população. 
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde e 
Núcleo de Apoio a Saúde da Família para 
prestação da assistência na promoÇão à saúde e 
prevenção da desnutrição infantil; 

lm_Qiantação e implementação de Programa de 

· · · Rua br .. OswldoHon6ric) LemO$ no 176. ~ Centro 
· CEP: 62.260.000 Reriutaba - Ceará 

e:.maili-preteituradereriutaba@hotmail.com 
Fone/Fax:(88)3637-2052 

: .' :CNPJ; 07;598.667'/00b1 .. a7: CGF: 06.920.261~3. 
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Desnutrição Infantil Combate a Desnutrição Infantil. 

Merenda escolar 

. . .. --.. . . . . . ·-. . . . .. ~ . . . . . . ..... -· . . . . .. . 
. . . ' .: .. . .. . ... ........ . . 

FUNDES 

Estruturação de copa e cozinha nas unidades 
escolares para o preparo e distribuição de 
merenda escolar aos alunos da Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, por meio de programas 
federais como o PNAE, .PNAC e PNAEJA; 

Formação dos profissionais das unidades 
escolares para (j::aprimêramêlito no manuseio da 
merenda =e~colar. · · · ., ·· · · ; ·· : · · · · · 
Ampliação qa oferta. de transporte .. escolar através de 
programas fêderaís, estaduais'e 'rru.micipais; 

Construção, . Çt.mpliação . e · reforma de escolas e 
creches, inclusive os equipamentos e materiais 
necessáriois-: .. ara ;O" atendimento· d~t' oferta · escorar· de· · ........ .. ... · .. . P ... ...... ........ ·.· .. .. · . .... . . 
forma adequada; · 

Manutenção de escolas, creches e pré-escolas; 

Cgr1strü_Çãçj 9e: _·ou~~t~$---Ef ·çg~Jturas ele qua~r~~. 
P<?,r; : (!l~i<) çj~ : :~ .pro.gram~~: ; :·fed~rais, . estadu.~is .: ~ 
01~fl.iÇiJ?.êi!.i~~ ~ -::::: ·,_.- : . . ;; :.:-: ;::·;; .:: .. : ·. ·:·: . . :: -~ ' .: ... . : 

... . ' ·.· >· ·. :: ,_'; ·-·' : _i_ ::··_".'~ - ;·~ · .:·_ :· : ... : .. f : _. i: : ; ,- ·: - - ~ ;_, <· .- .:- · :' : . .'. -. : ~-

R~Iizaçã~ ;de «?Urs<;>s .c~e:·fqr:m~~Ç> para :qualificação 
dos gestores, professores · e funciol}ários da 
ed~caçã.o:do Mu!"icí~io;: ·:-, .: ;_ :. :· ·. . _ . ::. : .: 

v~iq~çã~: .: ~os . p'rofissioi1àis' . do . magistério da 
Educa -o; Básica do _ryh:inlcí:pK>::· :·: .. : ... :'.. · .. ·: · . . . " _c;a.. ' . ... . . .. ' .. . ~ .. .... . ' .. .. . . . 

crl~~6 . :d~ :· ~61í~i~s'~-d~ :i~~~~6 'e pre.miação para 
gestores, professores e funcion~rios da educação do 
Múnicípio; :: ::. . .. _:, · . :-., · .. : . . . .-.. ; .. · : : 

Manu.ten~~::da Educação Básica do Município; 
• • I • • • • 

At~n~_i.~J)~9 . ·_~s :. :.C?fi~.r:t~'.:' ~- jp'{~ns . . da . ~ducação 
Infantil e ·Fundamental éom deficiências, _f)Or rrieio de 

·. :• .......... . 

Rua br. oSvaldo Honório Lemos n° 176 - Omtr~ 
. CEP: 62.260~000 Reriutaba - Céará 

e-mail: prefeituradereriutaba@hotmall.com 
.. fone/Fax: (88) 3637-2052 

.. CNPJ~:o7.598.667/0001-87 CGF: 06.920.261-3-· 
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PREFEITú.RA Muí\nc·IPAL DE RE.RIÜTABÁ 

. :;C~ .~QJI1~t:e, ~:9: P.r:e_f-~it-O: : .• . : .. .. 

: : • • ,: , " o :I ' O '.' • • ' ': • :.=,.:, •' ': o• • • • : ·, : · ,, ' O : .• • ' - ~ 1 

:- • • . ' : ~ : . • ' • l • 

programas c;:fe educação inclusiva federais, estaduais 
e municipais. 

, . : . :, 1. , . L ~: ' ; 

.. .. ... , ·! . ,_ ... . t . •••. i .. 

' ~.. . . . . ; 

Assistência Integral à Manutenção de creches e pr,é-escolas; 
. . . . 

Criança de 

O a 5 anos 

Alfabetização de 
Jovens e Adultos 

: 

P~~teÇãp, $ÓqJ~i fp'ási~ 
e Proteção Social 

._ Especi~l-· 

pC,r;ts~Ção;:: :f.lmpf~q- -~; ~ ~fêiffria ·. q~ :_· qentr()s: dEi 
Ed.u~:~Q:(::I{lfantil (creches e pré-esoolas), para 
melhor 'atendimento da demanda de educação 
infantil. 
Oferta de Educação para jovens e adultos, por 
meio de programas federais, estaduais e 
municipais; 

Criação de cursos profissionalizantes no preparo 
do adulto para inserção no mercado de trabalho. 
Acompanhamento e atendimento à família e seus 
membros, no desenvolvimento do" serviço ·de 
proteção e atendimento integral à família - PAIF 
CRAS e serviço . de proteção e atendimento · 
especialiZàdà às famílias ·e indivíduos - PAEFI 
CREAS; 

Mam.iten~ó ·,do . Progr:ama:~ de: .Cofinaridamento-dos·· 
8e"n/iÇ0s· -compJementares·. e .inerentes ao PAIF, 
inclusive:aqueles ex~~agos_ p9r .~ui~s. volantes e : 
ol;Jfras; · . . . · , : · : . · 

A.~P_IIação . . da equipe de-. referência' do CRAS 
conforme estabeleCe a NOB-=RHdo suAs·- · -Nom;a: · 

. : .. ; ; --~ ... .. 

; ' . - .. · ;Rua Dr. Osvaldo Honório Lemos no 176 - Centro 
; CEP: 62.260.000 Reriutaba - Ceará 

· .. ~mail:. prefeituractereriutaba@hotmail.com 
· · ; Fone/Fax: (88) 3637-2052. 

.. CNPJ: 07;5~8.667/0001.;87 CGF:-0_6•!)20.261-3 
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. . ;·: .. .·- .· .. ... : .. .. -·· . . 
... 'PREFEITURA MtiNICÍPÀÍ DE .RERIÜTÀBA 

Ações do Conselho 
Tutelar e Instância de 

Controle Social 

Entidades de usuários 
e organizações 

.. .. prestadoras de 
· · serviços ria área da 

assistência social e 
outras vinculadas 

Apoio aos Conselhos 
Municipais 

. ' ....... . 

. .... ' . . . : .. 

. · .... ::.r.:·: . : . 

' . ' 

.~ • • ' •' • • • < I " ' . 

Assistência Social 

.. . Gab.inete: do. Pr~f~ito : . ... 
. . . . ' ' ~ . ' . . . . . . . . . . -', ,; .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

. . . ~ .. ~ '· 

- : .. ~ ·,:: : .. ... . : . . . . ; . 

Operacional Básica - Recursos Humanos do 
Sistema Único de Assistência Social; 

Construção de infraestrutura flsica própria para o 
funcionamento regular do CRAS e CREAS no 
Município, Manutenção dos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Assegurar recursos humanos, técnicos e ·financeiros 
para as despesas dos colegiados vinculados à 
as.sistência social no Município, possibilitar 
capacitação para b's bonselhêiros: . . 

·' ... . ' . :: . :_,. - . 

', 1 • • • ' ' ;· : •.: : • '; ·: .: .. I • : ' 

QualifiCar . serviços, ; programas e . projetos 
socioassistenciais prestados pelas· entidades; 

Assessoramento· técnico/administrativo às entidades 
·pareeira~ P.?ra: :impleme·nt~~o . ~a$ políticas-p~bli~s 
dó; Mun.icípk>. . . · · · :- . . . 
Construção de um centro de referenda equipado 

.p~ra.~ :_ ::. 9. _.:· :.P~DO.· ;· ~-n.çigrJ.ªFJ~e~tg: . do~_- , : con~~!hps 
,m41J1.9.'P~:us; , :>:~ , .:: · . . . :<:. < ;: < : . · · : .: ·' · 

R~~-li~~ção- , ___ :·:d~ :. : ;:~-~~~Gita~s. : ~treina~ent~s. 
fo'rmações ·e apoio técnici:> ·operatiVo aos· conselheiroS' 
municipais. 
_Ges~o -~ E>rgan.~a.ção ~ ,ir:afc;>~~~Ç> ·do ~UA~; -: :· .. : ; 

(3~t~q·_·.:: ~~~~~~a~ .. e :. )9t~-f~~ ; q~ serviç()S . :·e 
benefícios socioassistenciais' : ·, ,, : . ·.~ .: . •' ... · --~ 1·: , .. _. .. .. . -::::. ··_ .. ··: . . ·:.·: --~~.: -: .: ::.: : 

Gestão artieulada e integrada co·m· o Programa Bolsa· 
Família :-PBF,_ com o Plan9:Brasil ~em Miséria; · 

G9Stã~ .do. ;trabalho·· .e. ecfucàÇão permanente na 
Assistência -Social~ . · . · .. · · ·.. . 
1 , , • 1' f , '' ' , , , , " • . o ?, o 'I o . ' o ., , o ' • , - , - • >' o o • o • , • o , :,_ '• 

. .. . . ~ ~ ' . . . . _.. . . 

GeStão' e organização'-daréde socioassistencial-.• 
Manu~ençã6 dos serviços, programas e ações 

· . ·: : Rua Dr. Osvaldo:Honóriôt.emos n° 176-~-Centro · · · · 
· . ·. · : · ' · ·. ·CEP: 62.260.000 . , · .Reriutaba - Ceal:'á 
· · · · · -e-:.nait:· preteituradéreriutaba@hot.nau~ooin · 

· · · · · :· -Fone/Fax: (88) 3637-2052 ... .. 
·- ' · · . cNP.:J::or.s~.6S7JO'oo::l.:s,, ·.cGF: o&;92o.261-3 
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029 

030 

IGDPBF 

(Índice de Gestão 
Descentralizada) 

Obras e 
equipamentos 

urbanos~ . . . , .. : 

.. : • • 

~ ' -. 

o • • " I • • I : ·: • • • : • ' ;::_ I • :· ~ I 

. . ; . . , . :: . , .. , : :: .·.: . • : E$tado ~Q .Ceat:.iÍI , . 

'PREF.EITÚRA.MUNICiPAL. DE REIÜÚT ÁBÁ 
; .. ·, • 

. . ... . . 

. . · . . ··, :1 ~ . . .. 

executadas pelo CRAS, PAIF, PROJOVEM, PETI, 
PBF. 

Capacitação e fonnação destinada ao quadro de 
funcionários da assistência social. Manutenção e 
a~rfe!ç_oamento da Q_olítica de assistência social. 
Gestão de condicionalidades e benefícios; 

Acompanhamento das famílias beneficiárias; 

Cadastramento de novas famílias e atualização dos 
dados do· C.adúnico; Implementação . de programas 
complementares' ' ···(capaCitação profissional, 
desenvolvill;le':lto. t~rritorjal}! .~ç; . . · .. . . 

" .. .. 

Atividades de fiscali.zaÇão . relacionadas às demandas 
de fiscalização do PBF e Cadúnico. 
Dotar o setor técnico da Secretaria de 
equipamentos básicos para o desenvolvimento da 
·cid.ade> ·e :.· realizttÇão· ::de:::·obras ·· voltádas:::.aos· 
projetos s'ódais. . . ' . . . . . ' . . . . ·, -... ; . .. 

Implementação da infrç:~estru:tura urbanç;t voltada 
às·:~tivici~~~~ tuirsti.é?s d~ <:;.~~~~~· ... ... · · · .: 

.• .. 
. • . . . ·~ .. . ..... 

C~~~tr~Ç~Q ::c~·~·. :Pf~çasj~~$-~:ar~~s . ur:bélria· e .. türar 
do Município. 

, . ' ~ .. . . . ' . . . ... . . ~ 

Obras . .. de.. - lnfrae~trutura, 1 
..• arborizaÇão e 

ajardinamento nas .ár~$ verde.s situadas na zona: 
urbana e. ·r~·raidoJ0ünidp_!9~: ... :. - . ..: . .. . .. ' . : : 

' I ::: • • • • 

Jm.ple,r:n~á.~.9 cj~; prq9r~ri)a:::ae organização de 
placas indicativas dos · logradouros públicos, 
,in:cl~$iye a ~!nali.zaç.ão:~~l'trã:n~it<? na: .Cic;1a~e; ; , . , 

,-· . , . .. :· · .. · ... . , , . 

Ampliação da rede . de . ilühlinação: públicéf nos· 
iogradour.os .. público~; ·'ass'im como 'nas 'estradas 
de ac9,sso 'à:~ed~· e .\tilás '<iô.MuriiclpiO; .. 

.. ... .. .. . . .. 

Obras· de .pavlmentação nos logradouros públicos, 
d~ Sede e. Vilas do MunicJpio .. 

. ' • ' •, ... , ., . . 
~ ' : .. . . 

.· .· . • .. ·• 
; I 1 1 • '. ' ~ • · , , 

Rua Dr. Osvaldo Honório i.eniOs no 17& -·Centro· 
CEP: 62.26o:ooo Reriutaba - Ceará 

e-mail: prefeituradereriutaba@hotmail.com 
. · Fone/Fax: (88) 3637-2052 

CNPJ: 07.598.667)0o0:1.:S7 CGF: 06.920.261-3 
. ·'· ':: ' ';' . : . · .. . · .. . .. :,_ , ; .. ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 

Construção, melhoria 
e conservação de 

estradas. 

Acompanhamento de 
obras e serviços 
. terce.irizados 

.. Gab.inete: do. Pr.efeito. . 
• .•. • • i> .-. ~ . • ,: - • • • . •• . ;· ~ . .. • • . • • • • . 

. ~ .-. : -~: :·~ : : , :~ .,. i ~ -.-~: : '~ :: ~: :: . . 

--~-: .... : r:· : ;~ : • :. ,• • . ~ . . · .· :·· 

~ ; ; . . .. ":· · ; . _. ~ .: . ; 

Manter em estado de conservação 1 00% (cem 
por cento) das estradas vicinais; 

Manutenção, terraplanagem, obras de galeria e 
pavimentação das estradas vicinais; 

Construção, ampliação e recuperação de pontes, 
bueiros e passagens molhadas. 

Manutenção da frota de veículos, máquinas e 
equipamentos. 
Fiscalizar e acompanhar a execução das obras 
e/ou serViços das.'-<ehipres:a's' ::conveniadas ' e/ou 
contratadas pela.Secretarjac -- ··· ·· · · · 
Perfuração de poçqs· profl!ndos e poços artesianos 
(amazonas)~ · · · · · · · · · 

Construção de depósitos ·e caixas elevatórias de 
Captação, água. · 

.... .... Tratamento. e .. . . .. .. ..... ... .. ... .. .. . .. . .. .. . .. . ..... ..... -. .. .. .. ....... .. .. 

Distribuição de Água ini~~~-~~~~ .~-a_~-Í:>I!ª~o- .d~~~~~~ ;de disÚibuiçã~ -de 
... : . e .. ,Es~oto. . :: agua na sede e comunidades rurais . 

.. 
.. ... · .... 

Assistência técnica 
. .. é.)gr~Ç<;)_Ii:l . . . . . 

Planejamento e gestão 
. . 

das cadeias produtivas 
· : locars: : :. 

Acompanhamento e 

. . 

Cqns~~_Çãp; · .": ~m.piia.~o; : -~_.-.r~f9r;ma de açudes, 
barragens ê obras assemelhadas. 
Atenc:t_er 9 ; pe~!JE3,Fl<;>: · :agrjçi,J_Itpr. e :.inc;entiv?t:-19 : à 
edug;~ção ~.,~primºrEim~nt~::99'1~inuo; participando de 
palestras e cursos, dando apoio técnico aos 
pa~ip~f1tes.; · · · .. : _. .. _ . : · _.: ·. 

. . . . 
Marutenção·· do -prograrf.la ·rl(lu.n_iÇipal ·qe "distfi~~iÇ~<? 
de .. ~~ente~:: ~ .n;tuçi?s. , bem · çoniq_, -imph:mtar : o 
programa Hora do, Trator.: . 
Desenvolver; . · . a .· ia r,- fomentar, :: . ~ane··ar- · -: e ... . ... . .. . .. po_ .. · .. ..... ·- .. . . P . ... L ... . 
aco!J1P~1nh~r projetos· municipaís relacionados às 
Cadeias Produtivas de agricultura, piscicultura, 
PQ\fifl~~~.r~.: -: ~Yir:"~~P.fif1()Clfllti.Jfcl., :: ~picyltur,a e 
9utros. , Elaboração do plano municipal de 
desenvolvimento rural sustentável e convivência com 
semiárido, . . . . .. . . .. 
Coordenar ~ açoi11p~rJ!'l.!lf ,_ f}s ; ações do programa 
água para todos e do programa São José 111 nas 

. . :-' .~: _:· . : ;' :- ·.': ,· . . . . ' 

' · · .: ·: ·, '; .· R~a l)i-~ à$vaido 1-Jori~~ L.etri<JS n° j76-i.. centro · 
· · · · · :·. •: ·· CEP: 6'2.260;000 ·, :Reriutaba - Ceará · · · e..mait: :preréiturâ~reriutaba@t.óbriail.eom 

·· · r=onê /Fax: (88) 3637-2052 
. . cNPJ': 07.~98.667/0001•87 CGF: 06.920.261-3 
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· · :. · -> :. Estadó dcfê~~rã 

·PREFEITURA MUNICIPAL o -E RERIUTABA 
... :G.~b_inet.e ~Q. P,~:~.f~it~_. : .. 

;: . .. :. ·: .: .. ':~.~ ... :L._- : i ... _. 

; . ·, : ; • : " o • : ' :. • • ' .. ~ : ~ : • i ; • • ~~ •: :, ',' • : I . . 

Gestão dos Programas áreas de abastecimento d'água e no setor produtivo. 
dos Governos 

Reordenamento 
fundiário 

Serviços de Utilidade 
Pública 

Arborização Urbana e 
Comunitária 

Elaboração e acompanhamento de projetos de novas 
práticas agrícolas, quintais produtivos e 
reflorestamento. 
Implantação do programa de reordenamento 
fundiário. 
Promover os serviços essenciais voltados ao bem 
estar do cidadão. 

Viabilizar junto :ao DETRAN · ~ . Departamento de 
Trânsito. úma parceria nó . sentido de organizar· e 
sinalizar as vias de· trãnsito1do' município. . . 
- ·-

. '. • . :: . ·.. .. . ·_. .1 ... . . .. . .. ·.:. . :·:. . ! ' •. 

Criação da íW,ardacivil municipal;· . 
Implantar · e · fnceritivar ·as -serviÇos de plantio de 
árvores nos logradouros públ~cos ila sede e distritos. 

... ·: · hr1pl~:nté\r ~ ~Qól~t~f_$~1.ettivª ;qos, :R~id\10.s S()l_igq$ ná 
_ . .. zona urbana e rural do Município, conforme 

Coleta Seletiva do Lixo estabe.lece·a Lei Federal N.·Q:12·,305/201:0·· . -... ~ . . .. · .. . .- '. . . .. . . .. .. ' . . . ' . ..... : .... ': .. ' .. .. . .. : . ·'· . . . . . . . . . . 
Domiciliar 

Unidade de 
Tratamento de Lixo 

i lixão) 
: . . , : 

' I ~ ; ,· _; · l •• 

Unidades de· 
Conservação 

.. _ .. . : Ambienta.!. . _ -: 
. .. -. 

' · .c:' 

.• • . .. 1 ... 

. : ' · · • •' · ' : . : ~ · ~ ... f.·· . • 1 1
: ~ • • • • • • • ' : •' • 

lmpta.ntar·~:CQieta Seletiva dos Materiais Recicláveis 
· · "naSG<>munkiadeSRtir:a'iádo Mü~iéípio .. : : · · · : · · · --- · .. · 
Re~stryturar a Unidade de Tratamento de Lixo da 
Vila :. AcampaiT;l~_nt~ ... : :.eqffi. •; Çofi$truÇã(), · ·: retorm~ ·; ~ 
amp.li~ção Q()!; galpões para instalação da Esteira de 
Catação e de Triagem dos Materiais Recicláveis. 
· .. . · · .. -. .. . . . ' 

: j ' . . . . . : ::_· : 

. .. . . . . · .. . : : '. .. . - : ~ ;,; . . '• :.-- ~ . : .. .. . = .'-~~ .. . ·. ;; ; 

Pr?teção da biodlvel"$.iç:Jac;fe n9·Município_; 
~ . 

criação ' . e imp"lãniáÇã~ . (Jé á;reas . de p"rôteção 
ambiental no Município .. 

.. .. . .. ~· - -- .. --- ~·. . 
. . ·· .... 

, i .• , ' I 

. . . 
' ·' . . :•.: 

Propiciar parcerias da Gestao Pública Municipal com 
as: Cqmun.idades .. Rurc~is e : perif~rica.s da_ .seqe_ do 

.. . .. : · . Rua Dr. oSvaldo.H011ór.iO Lérios n° 176 .. . Centro · 
· · .:. -. -- ~ ·:· •. CEP: 62.260,000 . . : .Reriuta.ba- Ceará 

.. · ....... : , . :.e.:.,-.a~l:: lil'd~itUr.àdereiiUbiba@hotmaiJ.p)m .. · .. .. ' · ..... ·· .:: :.-.: FOne/Fax: (88} 3637-2052 · 
.. · .. ,CNriJ: 07~5~8;667/0oôi.:.s7; ··cé;F: 06.920~261..;3 
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· · · · · J:s~dó: dO..'c~·r~ :· 
-. "PREFEÍTUÍâ"MÜNI(iPAL" DE "RE.RilJTABÁ 

Assistência 
Comunitária 

Escolas Ecológicas 

. ·~· •. : :· : i. :. ·:: 
' . . 

Município, objetivando a implantação de programas 
comunitários. 

Implantação dos Programas: Hortas Comunitárias, 
com produção orgânica; Arborização da Escola com 
árvores frutíferas; e Implantação da Coleta Seletiva 
dos Materiais Recicláveis, 

Estabelecendo a inclusão dos Catadores de 
Materiais . • Recicláveis .para . atender o qué 

'·'1-·=· ·~· ~---t-----,--------1r-d_e_te_rm_i_n_a_a_Le_i_f...,..e_d_e_ra_'I_N_·:_o:_1:_2_:3_'o_5_/2_0_1_0_. ____ ---; 
Fortalecimento e Criar · q · F~qdo . c;fe .· De~nvo.!vime.n~o . . do .. Meio_ 

Fortalecimento e 
Incentivo a criação 

de Unidades de 
Produção 

046 
... . ~ -·· .. 

047 

. . .. .. 

048 

. .... -· .. . 

"" 049 " 

05.0 

apoio estrutural aos Ambiente - FDMA, .desenvolver ações de 
Órgãos de Controle sustentabilidade ambienta( com· o "fito de preservar e 

SOcial do Meio meio ambiente . 
Ambiente 

.. ,; ; ; 

Treinamento de 
Pessoal 

Desei1volvimento · 
Industrial 

lmplanta~o de 
incubadora municipal 

· d~:$"1Pr~~$ ·:~, ·· 
. .... . , 

•• l ~ ' • ; 

, ; . . . 

. . : 

. . . . . 
Aproveitamento dos 
arranjos produtivo~ 

·Fqrrrü=1~o ~- ~te.iflailientc?: Ci~ tié~~9~1 em p~rce:ri~ ~ 6Qrf:i 
a_ :!?OÇ~a~ .civil para melhor atender a comunidade 
e criação de cursos profissionalizantes. 

!n1J?!ant~~9 ;~~e. · >P.Q(ô -;:ornif.l;Jstij~l. · propic~:nao ·: ?i 
in~tc?th:~ção_ q~ .~I'TlP!:e~~:s :P~r~if;~s. fia .. s.ll~tentabHiqa~e 
an)bientahr;i·q .J'.Auo.rc.íe_jo., ·:::. · '·· ··'·' ·· . : · . ·· , .. 
Deserwql:ver::açqes :pPlra ,a instalação de incubadora 
·ae· empresas· nó" · Municípíõ. · ·com o· · objetivo ·de 
promover a cultura empreendedora, estimular a 
g~r~~q :· ~ .. ÇQnsqlid~~9 . ~@ ll'Jicrmr : ~-. peq~enq~ 
err:tpr~ndi~l;lto.s; .. . ,_· : ~ .. :.· ·· 

. .-; 
'• ... ~ . . . . . . . 

P~t . a~sSAf:i?J: ·. -téqli~ . ~!3~:. ~rriicro·. ·~ p~qü~r)Ç>$ 
~~pres.á.,r,ios. . . . .. ·: ·: , ·' .. . . . . . . 

.. . ' . . . . . ... . . . . .. . ... ~ .. . . 
De.~~nvolv~r :~ções para os micro e pequenos 
empreendedores tirando assim da informalidade, 
possibilitando aos mesmos o acesso às vias de 
crédito junte) ·aos" bancas; :. . ::. . . . 
Dir.e.pio,il~r ;. políti~~ :. p(lb,li~~. · ~ara . mel.ho_r~r o 
re,I?JÇÍOIJ~Uj:l.~ntc:>. . 9?J~ ; : ~rr,~pr~~~:'. ·participantes dos 
arranjos com o setór público local, com o intuito de 
gerar as:: · · coridi~s· ·.·:necessárias para : o 

Ruá Dr; OSvaldo Honório Lemos n° 176 - Centro 
· ·. · : · êEP: .62.260.000 ·: · Reriutaba- Ceai-é 

· .. · ~mail~j:nefe~uJ:iKierei-liltifba®,-.otmail.~om· · · 
· · ·· · :.... · · · -- '· · ·fone/Fax: (88} 3&37"'2052 

.. : . · · :cNP.J: 07.598;667J~...S7: . CGF:. 06.920.261,;3" 
':! .·· . 

.. · .·. 
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·· · É~ttdo âo ·~~~~ã :. · 
·pREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA . 

Cultura Local 

.. ., 
. . . . .. . -·· 

Reconhecimento da 
identidade cultural de 

cada comunidade 
Reriutabaenses 

. : ; :? : .•- .: ~= : ..... . . 

Artes; 

Realização do projeto cultural Cinema na 
Comunidade; 

Promoção das festividades do Município, 
despertando e aumentando o sentimento de 
patriotismo nos Reriutabenses; 

Promoção .. de Feira Cultural Permanente, como 
espaço de apresentações artísticas com datas 
específicas, a partir do calendário cultural; 

. ; ; . . . ., .. ,-_ . 
. .. : .. ,_ .. : l : . 

• . 
. . 

Montagem ·dó ·Nata( dti· Luz :·~~ 'Praça e apoio às 
atividades natalinas nas comunidades . 

Comemoração do dia da criança: 

Incentivo ao turismo ambiental; 

Àpbl~:ã::~~squis'a de pr~~~rv~:ç·~·o da caatin~a'; 
Promoção do intercâmbio cultural entre 
coll)u.n.i,c:!a_des :qo Mur-icípiq:.::. ~-- :: .. 

. . '· ~· .. 
•' •. • - ,. I ' • • ' . •, .~ 

as 

R~aliiZaçã.q d9s ·: . : $~ll1·iní3r,ios 
comunidades; 

Cultura nas 

•. .. . " .. . . . . ·. . '. :. : . : ~ : ~ . : . . . . : .. 
Prqr;npÇã_ç;:, d~ : .~>,ÇP9~iç.Q.e,s:: ~: : : ~~rvi_ç9? :edtic~tiyo~ 
cqi]l_ô:r:n~Jç ,q~·:djy~Jg(:iç~o.:q~.q~tn,Jre~ ; 

OrganizaçãQ . .--de·, p~ol~to~ _: p~r!=l: capacitação de 
artistas locais~ 

~. . . 
Pror.noç~o. 9.~a:~.:~m ;Fór~m .Mu,nicipéll de Cultura; 

lnÇent,var .•. :.c~iar: ~·;dar. · sLJpprye às associações e 
cooperativas das diversas manifestações culturais 
do Muniçípi<;>; _ . .. . .. . 

. . .. .. 

:. ··.· , 

Rl.la Pr. Osvaldo Hooc$rio 4mlos n° 176 - Cenb"o 
· · ÇEP: 62.260,00~): : ·, Reriutaba- Ceará 
~ :· :: .· : .(i!~maiii: prefeiiuradereriutaba@hotinaíl~com 
· · ·· : ••' • Fone/Fax: (88) 3637-2052 

CNPJ: 07.598.667/0001-~ ~GF: 06.920.261-3 
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Estado d~ Ceará 

.. -· ... ····· .PREFEITURA.MtiNic.iPÁL DE -RERIUTÁBÁ 
·Gabinete· d.o · Prefeito ; : . 

. . ' .. · 

, ·. 
. · . . : ., . 

. • . ." · • ;_. ~ I I . • : 

..... .. · ..... ·. 

Desenvolvimento de projetos culturais diversos em 
comunidades, especialmente às de alto índice de 
vulnerabilidade social, tomando por base o 
diagnóstico obtido no mapeamento cultural; 

Incentivo à formação de grupos de: canto, dança, 
artes plásticas, música, artes cênicas, leitura, 
história e memória, formação cultural, etc.; 

ReaJização de cursos (formação permanente, 
artesanato; con~~cção d~ d_i:versos produtos, etc.); 

Valorização das Artes : .... · · : · .:. · .. · :. · · 

.. 1mpla_~taç~pde_ e,pit~isd"~: il1~n.~ivo à_ çul~u.r~; - _ ... : · .. 

Infraestrutura 
esportiva 

: . ... 
' · ' ' .. . .. ., . . 

Atividades 
recreativas 

Manutenção:· dâ ~arída_: ·de :.:MÓ~-i~~ Municipal com 
artistas locais; 

Apoio à participaÇão· de jovens em eventos e 
a~ivida,dE;!~-:~~po·r:ti\f~.s ~: ctfltU.ra;i~; : · · -· .·: . . 

. . . . 

Reati:Zªç~q>.; ·:éi:~ - · fe~~lyais · Çijlti:Jr~i~ pé)~ -segmento~ 
~:u;~_í~tiçqs:J~atr:o~ ,dall~..: · f!l,ús_i~~! -Jitera~ur~. etc.; 

Formação continuada, sistemática e permanente 
volta:d·a: {Jar~Lo· ~aptendi.zad<l :técnicO" :e : teôriÇ;o dé 
i:utistas, ·movlínentôs.·ciJihJrâJs e:entidádes cUlturais 
na .. perspE;Çtiva .. {,ja, ... · "prqrnoÇ~o. : .-vâlorização, 
tortàlecimenta ·e tomeritaçã-c> dâ ·cultura· iocaL 
Manutenção e . . .increme.ntQ . : das . atividade~ 
e~i:>ortivas;· .. .. .. . :: ·, .. :, >.'::-;: ~;_-: .. · · ·.: · · · 
ImplantaçãO de eenfros, espOrtivos e ·Jazer nos bairr6s 
~~ Z()na ur:f>.Çt.n§l :~,:~~.u-~1. (jQ ~M~niçípioi ... .. . . 

lmpléJnta~o. : <re. ·_centr~ C()[TlUrJ~Jtãryos nos bairros :Pa 
z~ ~~f:l~ ~ rural do Município 

o • • • ' • • , f ~: • <' • : , : : • ~ ,: : ~ · : : t : • I : : ·. I ' 

Incentivo à criação.de ligas esportivas amadoras; 
~· • • • • • o' \ • : :. I 

lneefltiv&à prática qo de5po,rto, f~!nino; · 

: ,· . 
,· . . . 

.' . : · C.EP;: 62.260·:0P.O . · R,eriutaba - Cearfl 
, , . . . e-ma~l: p~{eiturcte~ereriutaba@hotmail.com . 

Rua or.:osvalcio tioiiólio.lemos no 176 -·Centro _..

1 · ' ·· · · · · · · ·. . ··__ · . FQrieJF"ax: css) 3637-'2osz · · · 
. ........ ...... .. .. .. ..... .'· · ~ ::-: :~: : ~· · . t~P.:~~: 01.~$~$~~$.:7}Õ.®il.~t:.~ç(;F: ~.;9.20.Z:6k3 ... 

. . ~ . . : : :. : . . ~ . . . . . . . . . ·~ . . ..... :.·;· 
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Estado do Ceará 

.PREFEITúRA. 'MtiNicn> .Aí.'-i>E RERiiiTABÁ 

FisGalizaÇao e 
controle de uso do 

solo 
Políticas 

habitacionais para a 
população carente 

.. : ,G,a bl fi e t;e ; d .Q: P r~.fEt i to.. : : 
• ' ::0 : ' : • • · ; ..... ·'"· . 

. ;_.• : .. i..:, .': . 
. :· • . . - .. . ·. . ' 

Preservar o desporto, a recreação e o lazer municipal 
promovendo, patrocinando, assessorando e difundindo 
as formas de modalidades desportivas; 

Incentivo a prática do desporto para a 3a idade. 

Realização de jogos escolares; 

Realização de campeonatos no município de diversas 
modalidades esportivas; 

Incentivo à participação ~ jogos abertos do interior e 
outros intennunicifjàis;·: .. · ... :' _, :. · ~., 

Organização de projetos para prop1c1ar a 
construção de casas populares, protegendo a 
família de baixa ·renda. · 

o~d~na~~~·t~ ·~ .. · · · l!Tip.faM.t~Ç~Ci, 'd.~~~~r ~;e; ~~p;_e: <:>.q.üpaÇão; :a:o · soléY, -~· · · · : ·· 

estruturação para a 
expansão urbana 

Operação de 
Controle Interno 

·• ' • • ' • • ' ' ' ' • ~ • • ' •. .:· :;: ': : : ' • ., ; • •: ··,I 

.Prqj~t.O; . d~: CÍFQéJiliza,ç~q ~ .:-.. a~~aljzação das áreas 
urbanas municipais. · 
M~~e~ é;IS. u_nidé)~ ® .:. ÇQJ:l~ili~, se~or c;i~ pessoal, 
almoxarifado e patrimônio, doações assistenciais, 
CC>I1tr.C?~ ,:: ~ :· veíc.u..l~ , ,~, ::~s ações municipais 
totalmente integradas na transparência do Controle 
lntemo. _naf9rrnadispqsta.~ Çonstituição Federal.·: . . 
APr.irnQr:pf: ~9 :$i~~~m~; .de custos nos setores dando 
ênfase às obras realizadas. 

066 Controle de custos e 
.. . ....... avaliação de ~ltados 

.. . ~ ' ~ •, . . . . . 
.. ~ • . • ·~ • . .. . : · 1 . . • 

C!i&:r : j~.:~ntQ;· :;3~ :·S~Qr,etarias, grupos de gestão de 
·reduÇão· de· ·custos, ·abrang-endo ·todoá os gastos-

067 

Q€).8 

- -069 

• • ' I • . · , ' 

·:·: .. . . · .. · 

Gor:ttrol~ de .~tão 
fi_na_nceirr:l· ·· 

Auditagem ·e 
· · fiscaiizaÇao· · · 

de rr!f:l~eriajs · ~~ :: in~llrn.O:~ ,: :e.·. ',qem!3-js despesaS 
inerentes à prefeitura. · ·' 

i : .. 

.. 

!=x~rc.ªr:. o :çpntroi.e -~ . acompanhamento da gestão 
fina_nceira.: . · ' .. --. 

Realizar auditagens e fiscalizações periódicas. . :·: ~ ·: . . .-· .· . . . . . . . . . : .. . ·. ·: . ; ... '; 

... · .:. ·· ·· .. ... R~aJ.iz~r .P.ésq~is~s. e ouvidorias periódicas com o 
··· Pesquisa.e.ou:vjdoria TntllitO· : de: : detêctà( ·::: :o~ ·:_·desempenho·: 'dà 

. . ~ . . . - . . :·: :. . ' 

Ruà or. OsvaldO Hônório Lemos no 176- Centro 
: · ·, CEP: ~2.2«;0.-p~ · ,-Reriut:aba- Ceará . 
e -:mail: ·prefeituradereriutaba@hotmail.com 

. · : · fone/Fax: (88) 3637-2052 
'Cr4Rl; '07 .5 •• 667)000).,;87 .. : CGF: 06.920.261 .. 3 . 
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Política de 
fortalecimento 
territorial no 

Município 

; , ; . 

Estado: do-<:eàrá 

PREFEITURA MUNIC"IPÁL D·E RERIUTABÁ 

=~ ': : ,. I 
: ·; . .. . \ ~:::.:: .. . ., . 

: :::.~ . .:. _;:_ ; ·· :.:~ -:- :·::f: . :_: 'i. :.~:-. 
. •: " . '- • . I • - . ,· ~ 
' ..., i .: • ' .• -~ • • 

. •· . . . . ~ . 

administração municipal e planejar novas ações 
para o aperfeiçoamento. 
Fortalecimento das cooperativas, assentamentos 
e associações de agricultores familiares do 
território. 

Apoiar os produtores integrantes das cadeias 
produtivas na organização sustentável da 
produção através de formulações de projetos 
para o território. 

Elaboração de um plano de · ·desenvolvimento: 
s1.,1stentável par~ :ó MuhiêfJ)lo dê;Reriutaba. 

Inclusão Social da , · · ·· ·. ·. · ·· · · • · ·· · ·· .- · ., · - · , · · · . 
071 

. · : ; ' · :. · · · ·· · · .:. · tmplàritar- ·_ : ~·aÇões; :: · pro~iramas ·e · · · p•rojetds· · 
· · PD. esfis~êa cc~m específicos· para· a pessoà cOm deficiência. 

072 

. e ICI n la · · · · · · 
Atenção à 

diversidade e 
acessibilidade 

Implantar projetos, programas e ações voltados 
para as diferenças de ~êneros, raças e etnias. 

I I : ' ' .: ; ,"' : • .. , '• • • • ' ~~,: : • ' · ;: • ; · •. : • 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
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Estado do Cearã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
: iG.·~b.jll'·~e, d() · l?r;~.f~i:t~. : : . 

.. · ~:' ... . ' • : '; ·: 
. · ... ...... : .. . 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

CONCEITO 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de 
eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes 
resultantes da realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício 
ou decorrentes das metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes 
das obrigações financeiras do governo. 

. . É importante ressaltar que riscos repetitivôs:de•xam:C:te. ser riscos, devendo ser 
> ,· :tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, ·deyem ·s~~ inclufd.a~ cqmo: ações na ·L.e.i de 

<~ 'Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentáriá:Anüal do· ente f~~r~tivo· . . ... .... . ..... .. 
• • ~ -: . • ' • ' . . ~· ' ' . : I ~ '.; : • ; ' I . ; . . ' ~ , 

: ~ : : : . 

·;'i : . Por :exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturais - como secas ou 
·inundações - ou de epidemias - como a dengue - tem sazonalidade: conhecida, as ações 
para mitigar seus efeitos, assim como as despesas decorrentes, devem ser previstas na 
LDO e na LOA do ente federativo.afetado, e não.ser··tratada.como risco fiscal no Anexo de 
Riscos Fiscais. '-' ' ·· ·· : __ .· '·' ·: :: > .: .: · :: . .:. :' . 

. . •· ':. 

CONTINGÊNCIA PASSIVA 

Cqntingê11cia pas.siva. é .L.Jma .possível.,pt;>rigação .. pr~~ente, cuja .existência se~~ 
contiflTlada . soiilemfe: :pela'·'oêprrén:cià'·:de:: .,Jrij.'-9ü ,mais' :eventós~'futuros ' que não · e-~~ô 
tôtalménte . sob . o ·controle . da·. éntidâde;· 'o·~ ·.é :uma: obrig~Ção . ·j)r~~ente . que .. sür9e : .em 
• • ' ' • A ~ • ... ' • -.. -' • -' . • ' ' ' • • • . • • • .. • • •'. . •• • .. ' :; • _, •: . • ··,j ' ~ ' • •,' • . • • • ' • ' . • • • ~ • • . ·•; l,_ •' • _: 

decorrenc1a .de .ev~ntos passa.dos, .mas que n~o e - reconh~c•da ou ,porque é improvayel 
qüe .a entidade tenha de. !'iquidá-la ~ ou porque o valor da obdg'aÇão nâo' pode ser estimado 
com ''süficientê 'seguranÇa. . ' . . . . ' 

. ,:.:; := . :· ;:: .. : .. .. : : : , .··- .. 

classificad~s~ modo abranfJente, . as:· obriga9õ~s :flna~~iras; . d~ . ~overno .po<;lem S~J 
• o I .,: • : •'' 

' . 
. a) QÜanto à transparência, em: -. -.: . . . . . . 

. •.. . . ExplíCitas_: estahelecidas p=or Íei ou contrato; ... ·· . ..... , . . . . . . . ... · 

· Implícitas - obrigação moral ou esperada do governo, devido a expectativas do 
público, pressão política ou à histórica intervençao do Estado na Economia; 

.. ·; ,,· .. ;;_ ·: ..... 
.. - . . . .. :-~ ~ . :; : __ .. ·-- . ; .. - . 

Rua DI'; Osvaldo Hon6~ Lemos n° 176 - Centr~ 
CEP~ 62.260.000 . Reriutaba - Ceará. 

; &ma li: pr:efeitur~ereriu~ba@ltotmail.com . 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
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• .. . 

b) Quanto à possibilidade de ocorrência, em: 

.... ,., 
•.; . _: 

Diretas - de ocorrência certa, previsíveis e baseadas em algum fator bem 
conhecido; . 

Contingentes - associadas à ocorrência de algum evento particular, que pode 
ou não acontecer, e cuja probabilidade de ocorrência e magnitude são difíceis de prever; 
em outras palavras, as obrigações contingentes podem ou não se transformar em dívida, 
dependendo da concretização de determinado evento. 

As obrigações explícitas diretas do ente da Federação - inclusive os 
precatórios judiciais - devem ser reconhecidas, . quantificadas e planejadas como 
despesas na Lei Orçamentária Anual e não constituem riscos fiscais; logo, não podem ser 
incluídas neste Anexo de Riscos Fiscais. Por se tratarem . de passivos alocados no 

. orçamento, os precatórios não se enquadram n6 ! ::can~eito<?dé ·:risco fiscal, conforme 
• ;- j . 

'-\1 :, ~stabelecido no,.§ 1°doart. 100 daConstituição . F.:e~etal:_· ·;·> ~:~ ." ·.·. ·:·· · · 
\ . •• • • .. • • • • • • • • • ••• • • o . ....... . . ... . . .. - - . . ... . . ... -

,·;:i) fÉ obrigatória a inclusão, no orçamento das: - ~n-tida_d.és ::de ··dir~it'o : público, oe verba 
. ·: necessária· ao pagamento de seus débitos oriundos· de sentenças trànsitadas em julgado, 
· constantes de precatórios judiciários, apresentado"s até 1° ·de· julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão ·seus valores atualizados 
monetariamente~. :: . . . . . .. . . .. · : .. : •.:.: .. . : ~ ::. , .:· .-: . 

. . _ .Ó:s , .rí~~os àrçairi-~nt~~ió:J rét~ietn~:se ·ã -,~o~~it>iiid~dJ'Ti~: '~s ·'obrigsçõ~s ~>q>tíclt~~ 
díi-etas· sôfr~rem impacto§ n~gativos devido a :fatores .tais comp as r~ceitas previstas _nãç. 
se realizarem oú ·à · ·ne-cessidade de ·e).éecuçã,o,: de · de.spes~s-.fní~i~dinente: :ria á. 'fixádas· .ó(.í 
gr9a~-~s._á ~ú3Dór. yo_mo: ·r~s~os_. ?rçain~nt~~iós-.. ;p,~e-r:n~se: c_itar:; ~ d~'ritre. 6'u~ros: ~~sós_: : · - ~ .· ~ ·:~:: 

. · · ~) ' F'rustr~çã(> : ha · àrrecadáÇãc/ de~ido :~. fatos não previstos à época da 
elaboração. da peça orç~u:nentária; . . . . . . .. . . . . .: . -::- .. , ..• · ... . . . . , : 
.. . . . . : ..... b) · Restituiçãp ·;de, . ~ríbutéi~ . réc;tlizad~ .:a-·maiq{ .qúê:à :Prevista nas .d?duÇões .d~ 
iE~Çãita orÇ'ame'ntáfia;: . . : ·:: .' . . . . . . · .. .. :;·: ·: :' ~ ; : . ·; .• :, -; ::: ·.· .:·:· ·<~: ·:: . :. .· : .· .' :: : ' ~ ::;. 

I •. • ·: · . . 'c) Oisc~rei.iân'Ci~ : eritre' ~s projeÇõeS. .~ê nível Çt,e ::éiiti'v_id~qe econõmiea~ :. taxa 'qê 
inf:laÇão e :taxa de câmbio quár~do dp .e.JaboraÇãó dô or~meri~o.·e' .ds : vàlorês etetivamentª 

. obs~rvad~s . durante . a . :execuÇão. oi-c;ameritári~; :afetando' ' à' . montante' .. de "rec'ursos 
arrecadados; . . . .. . . . . . :. . . . .. . . . . . . 

. . .. ·.d) .Discrepância entre. as, prpjeções.,. qljando -d~ elabor;aç~o <;lo. orçamen~o, .d~ 
. taxas .. de : juros e. :taxa .: de 'câmbio : incidente .·sobi·e· .'títulos ... vlncendos: .. e os' -valor:ês 
. êfetiva·m~~te · ·çbserv~dos; du"rc1_ntê-·a é.?<ecu~:9· ·.ôrÇame~tãr:,â. '. ·r..es4tJtando . em.: a.·uri:ttúl~o . ·dil 
$eiViço aa::dívÍda pública; ~ ... ·:: . ·' . ... . · -~ . : . :.: ' " ·_: . : .. ,, :; . ~ ; ·'· . ~. .. .. . . : --~-

.... •.' ' . ... :. e) .dcorremCia .. de . epide'mia's·, . êridientes', 'abalos . sís'mlcos, guerras' e . outras 
situações' 'de calamidade pública que não possam ser planejadas e que demandem do 
Estado ações emergenciais, com consequente aumento de despesas; 

• · o ' -· 

. ~ . ., " . 

• • • t \ " • • • • • .. -.. . • . • 

... : .· .. · .. : : : . . :;·~ . : -~ ·: ~- =.·· , .: •.: ~. : . ·.;:! ~ ·; . · _ ··~ - ~ -: . .- - ~ . . - .. : .. ~- . i o 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
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•. ~ ' , ,: ' : •• • I• ·~ : : j ' .• :. ·~ 

; .; .:. ~ 

~ . . . .. .. ': .~:.:· ... ~ .: : ~ -· .... ·.: ~ . -

Sob o ponto de vista fiscal, as obrigações expHcitas contingentes (ou passivos 
contingentes) decorrem de compromissos firmados pelo Governo em função de lei ou 
contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros para gerar 
compromissos de pagamento. Tais eventos futuros não estão totalmente sob o controle 
da entidade, e podem ou não ocorrer. Como a probabilidade de ocorrência do evento e a 
magnitude da despesa resultante dependem de condições externas, a estimativa desses 
passivos é, muitas vezes, difícil e imprecisa. No entanto, o Anexo de Riscos Fiscais deve 
espelhar a situação da forma mais fiel possível. 

Como exemplos de passivos contingentes podem-se citar, dentre outros casos: 
a) Demandas judiciais contra a atividade reguradora do Estado, com impacto 

na despesa pública: em sua maior parte, controvérsias sobre indexação e controles de 
. :· .preços praticados durante planos de estabilização . 'é ;S'OJ.uÇões! propostas para sua 

• =: compensação. bem como questionamentos de orçtem· tributári~ e previd~nciária; 
: :. : ·. . . · -b) Demandas judiciais cO'ntra em.presaá estataí~· 'depeoden~es; . . . . . . . . . 

. . · ·;,,, 1 i 1 • : · . ·.c) Pemandasjudiciais contra a admiriistração'do'Ente; táis comoprivatizações, 
;/; ;liqUidação-ou -extinção de órgãos ou de empresas, e reajustes ·salariais não concedidos 

·em desrespeito à lei; 
d) Demandas trabalhistas contra o ente federativo · e órgãos · da sua 

administração indireta; . . . . . . . . . . , . . 
. . . e) . Oívidas -~rn . procéssp . d~ .teCôríl).edniento,., ,pel(? : Erité . e· . S:ob ;su~ 
respori;sa~ilidadei; :· .· ': : .· ·:· ' _:.· ... · ~ . · ;· :· .. ·. ·. ::.: ~, .; ;. : . · ... ·.. ... ; ·-: ~ 

·:: .. . ·· . . - ·. ':f) ··Avais e :g·ara,ntlaS.··coO'cedlda&· pelei .·Ente. .'a ; Eúl~í~"ad~$: p'úb!iC.as, táiS coiJ:lq 
~miiresas :·~ haricqs estatc~ís,. à enHdades ·:Prhi.~d~ e: ·á:furidós:·d.e: ~nsão; . àlém. d~· out~o§ 
risco$. Ve.dfica{se f,lãó .. h~ restr(Çâ'o )egar:.pa LRt=: :;;6--tocaritê. á .Çonêessãq, dei. gar~riti~s.:çJ$ 
empresas :dó pr'Ópriq emté . . .. - ,' . . ' .· : : . ·. - :· :· :· ·,: . . ' .. : . ;· · .. : - : ::: ·:·~ 

'· . . . . - ~· ' - . ._ ·. . . . . - . . . . . . -. . ... · .... 
· ·· · · · ·. ·'As · obdgaçõe~; ·implícitas 'dk~taá '· surgem em virtude dos compromissos 

assumidos"pelo governo, .no m.OO,io pr~;zo; · ern . s.u~ .polftica~ Q~ ·· ctespesas públicas . . U.m 
exemplo de'~s~&. opdgaÇ~ês s~q .âquefas reladoryad,as ._:ao flux(,)Jü(ü'r<;> dê deápésa$.' êam:~p. 
pagarnen.tode .apósenta.dcirias -~pensões.:· :~ >:·:· .· .·. ·::·: :· ·:·;··.,··. ·:::_ · . :·: · · .. : ··: ...... , 
• : -· ~ • ... ... • • • • • • .. • -- • ..· - . •• ' l ...... • • • -· • • • • ; •• ' ' •• '. • • • • • • • : • ~: • • • ~ .. - · - : .. : ••• ·- • • .. • • • : •• : -~· 

·.·· -~ . ·· .. . '· _' :· -~ .· . .. ·::: ·, .:- :>:- .: · .. · .. :~f>·. : ·.;·: .. :.: .:': ~ ~.: : ~.;·~< ~ ; : : · ·, .-:·.:· .. : ~ - ;: ··.:.:; 
, · . As . obrigaçõef? implícitas . contingentes . surgem: ~ em . Junção de ·obJetivos 

· dêélàradós· de .políticas góverna·m·entàis .. Dadq :C?. car~ter .· da .. irnprevlsibilídade ··inerente a 
·esse tipo .de risco~. é ·muitó . diffcil . Oidentfficá:-10 é . estima-lo.' .- A . ·possibilidade . de -~~a 
ocorrência ·se amplia q.;.a'nd,ó . os. f~nd~me,ntos:_macr®éonômicôs . esfão fiac,6s-, se'' c) :se:tôr 
finiiu1-ceir6 . eincontra.:.se em sitUação· dá vúlrierabilidade·,. sé. os· sistemas ·regúlatórios ê. de 
fiscá'liiaÇã6 são -def,cieotes ou .se. não .há .suficiente acesso·à. infprmação~ . . ·. :·· 

, _' · ' · . . • • . ; ,, ' . ' , • , ~ · • . , , , •, • . , f . ..• I , • • , -. • • • ' , ~ •, ' .< . • . , ' 1 • i 

·--· r=:sses ri.scos sãp verificados, principalmente,. a _partir .oe.dois .tipos de evento~. 
Um deles é relacionado com . a gestão . da dhtida, o'ú seja, décorre de fatos como . â 
vàriação das · taxas. de juros. ~ d.e câmb.io ~rn- títulos .vincen.~o~ .. O outro tipo são .o~ 

: ; . 

. .: 

·-· · · . . ;' 
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passivos contingentes que representam dividas, cuja existência depende de fatores 
imprevisíveis, tais como resultados dos julgamentos de processos judiciais. 

O processo de ajuste fiscal implementado no país nos últimos anos foi 
fundamental para um crescimento econômico aliado à estabilidade de preços. Mudanças 
de caráter institucional acompanharam o esforço de ajuste fiscal com o objetivo de manter 
a solvência do setor público em longo prazo, por meio de adoção de medidas de 
estabilização do endividamento público, como também o de permitir maior transparência 
na gestão fiscal. 

Embora os resultados do ajuste fiscal tenham sido momentaneamente felizes; 
não há como desconsiderar riscos advindos de futuras decisões de natureza fiscal, o que 

. . . -requer cuidadoso exame dos administradores públicOs.:. Esses 'r1SCoS podem comprometer 
;'> :;o atingimento de metas de resultado primário·e ·nominal qo municípip. · · .. .. ·:, ... :. . . . . . .. · ... - .. ..... ' . . .. · · --·· ....,, . . ... . - · ... . . ·' .. 

.. 
' . . : lo = : ós _riscos . q o e podem afetar as metás .. de: .·têsúltado ;.pr~ário .têm influência 

:;;direta ·· sobre · os fluxos de receita e despesa previstas na proposta de execução 
· "orçamentária. São os chamados riscos orçamentários. Para ·os riscos orçamentários, o 

art. 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal prevê limitaçãO de empenho e movimentação 
fi !lanceira .. caso a r-ealiz(\lção da r~ceita não comporte ,o : c~mp~imento . c:Jas metas .<;t~ 
resú .. itados· 'êstabeleddas ·.r;o Anexo. d~ Metas: 'físcais . . Este j~Íocedlmento ·permite que · ós 
de~vlos sejain Corrigidos ao' 'longo do áno, '·mantendo 'o ' cúmpiimentô das metas de 
resultado primário. . . .. . ... ·. : .. :. . : = . . ·:. .: : . . . . . ·. .. . · . _ . . :~ : 

. ... . ' 

~ · .. - : ·: ~ .. :Err:i · .. sínt~se,.· - ~s . r~$cos ::·arçam.entáfios· ~ão ... co~tr~ba!an·çadp~ : por dlei:o .. :qa 
i;~aíocáção. de despesa . . :, .··.· · . . . .' .. · .· .~ . ; :· · ... : · .. ,., .. · ::-,:·.- : .· · · · .. · .: · .: . . : _:;~. 
" ' ,~ '• • '· • '' • " 'I "' • • • ,: · • ' ' . ,I ,. . • ., . I '•-• • J I • " • • . I ' -·· ' l: ' .J ' ' ·,,• • • ' · • ' I •. '• o \4 • ' • • _.. • , ._., 

.::: . :: : .... :o: Münid~io de .. Re-~iutaba avança ~~ ~direção de 'Lm' ~;r~ime fi'scar resJo~·sáJ~f 
em· 'conformidade com os princípios, normas e limites estabelecidos na Lei de 
Responsabilida.de Fiscal, que permitirá~ sustentação cJO.ajyste fiscal. no longo prazo .... · .. · .. , 

o , o O • • •, • • ·' '• o ~ • I ,- • • • ' • · • ' • • ~ : ', I • > • o • • • • o • • • • O • .. ' '"' J 

. : .. · .. , ~ . : ·::o: compr6meti~e.rit6:·da G6vernÓ. M~niólpàf c0irJ : :~ ·.aj~ste tiscçll será ~ ietraté:Íd.õ 
. pelo'~ resÜ(t~do~ · obtidos ~ Pélrt'ir do pflm~ir{) ··tnmêstr~ ·cSe :z0.1;1; :superiáres . aos· dos án

1Ôs 
. ariteriôres,' . demonstá:üido . 'qúe'' 'ás ·. 'metás ··· prevísta's '. de " 'süpei"ãvit fiscal irão : ser 
sistematicamente cumpriçfas. . . . . . . , . , . .. ;·. 

. . . . . . -· ;·· •· . . . . . . .... .. · ·-· . :.· . .... ... . . . . ·'· 

. . ' ... . ·com :o 'cumprimemto 'das metas fisCais ·e/ avanços na institucionáliza~ci ::dÓ 
ajuste fiscal; ·O .equilíbrio :rrscal do Município será alcançado:· E'xistern, n6 entanto, riscos 
para·. a : . concretizaÇão . ·.deste .· cenário . no . 'futüi:O. . Os . . rísqos· .. estão conce6trados; 
P.rinqipalrnerite, em .passivos co-ntingentes, .. ~ecarrentes. r;ie :à.ç~s · judidais que podem 
q()~tfib_ui r.: pàra. Oau~ent?: d~::de~pe~a:~f!:lu .~iqipá,IJnti,tt,J,Ia~~ d~: pr~~t6riosjudici~i·s:·. · · , :·~: 
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É importante ressaltar que os passivos contingentes mencionados neste Anexo 
não redundam em fatos inevitáveis, mas poderão exercer impactos sobre a política fiscal 
caso se concretizem. 

A divulgação dos passivos contingentes representa mais um passo importante 
rumo à transparência fiscal. Entretanto, essa não será, necessariamente, a única forma 
de cobertura dos riscos f iscais, podendo ser utilizados outros meios como, por exemplo, a 
realocação e redução de despesas discricionárias. 

Paço da Prefeitura Municipai de RERIUTABA, em 17 de julho de 2017. 

l9~ ,, ., :<:. < 

Osvaldo Honório Le'f!:' eto ' . . · · : 
· , 

' :: .: . Prefeito Munici~~7\ 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar n° 1 01, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo de Metas Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2018, estabelece a condução da política fiscal para os 
próximos exercícios e a avaliação do desempenho fiscal dos exercícios anteriores. 

O anexo de Metas Fiscais abrangerá os órgãos da Administração Direta dos 
Poderes, e entidades da Administração Direta, que recebem recursos dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, inclusive sob a forma de subvenções para pagamento de 

. ., -.pessoal e custeio, ou de auxílios para pagamento:,de.despêsas.'·de capital, excluídas, 
i ;>.: .- . ; .ne~te caso, aquelas empresas lucr~tiv~s .que .~er?~b~'!l reclJ~s<?~P~~a aurtu~nto :d~- -~~pital. 
. ; :·: . .. 

, :; , , . . . . . _À LRF d~terrnina que no Anexo de·. Metas ·Físcài~ ~~rão : estabelecidas metas 
:;; :; anua~s. em valores . correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados 

nominal e primário e montante da dívida pública, para o -exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes, e conterá ainda: · · · 

: ' ..... 

a) avaliação do cumprimento das, metas relativas ao ano anterior; 
b) demonstrativo das metas anuaiS,"iristnJidt>' tbm memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
metas fixadas nos três .exercícios anteriÇ>res,_ e evidenciando a consistência .d,as 
mesmas c6m .as:pr~'rr11ss·as: e ·a.~ 'óbj~tivos c:fà.poHfic~· e'cori9micánaCiomil; ; . _:::·: 

:. , . 0) . e'volu~ão· 'do . pàtfimônlo líqÜic;io; . ._'tambEÚn:, .i1.6s ~ ~ltÍrTlOS :. :três . exerêício&: 
.. · . ,destacãnd.o a 'origem' e a ·aplícaÇào .. dós': requrs'ó$ :optidos: càiri ~ alief,àÇaô de 

· · · 'ativos; · · .. · · · · · · · ·. · · · · · · · · ·· ·• .. ... · · .. · 

d) av~liação da ~ituação financeira e. ªtu~rial: . - . , . . . · · . . : ..... 
'~) demônstratívo : da . esti'mativa: e '_cpmpênsa·çac>:. da ; .'renúncià . :d~ receita . e . :d~ 
:margem de exP,ânsão' .da~ d~spesas'qb)·igatóda~·~~:,qárat~r coritiriuadó: ... ~ '·;:~: 

, • • ~ ,,. , • , •, • o , , • • , 1 . • • ' , ; , • ' • , • , \ • ; ', r , , , ; ' , •'' • • r • - : • , • , J :..; .. ,: , • , , , .. ' , ' • , ' ,, ;.._. 

•. ~ • • . ·: • · • • • • : •. • " • • : - _ . • • . . • • .' • • 1 . • . : • • ·: •· • : • •• _, : , • · • • _ : • • ·• ·• ~ : . ! : _ · : ~- • . 1 • _ • • ' • , , o • , : ' ; • , 

; _· :. · · A fím ·de_ darêür:npfirnerito.iicú>reçeítc>:da· LRF. f . 6)\n:exq .. de Meta:s· Fiscais:qéve 
ser'êompO'sto'pelos sêgüintes 'demonstratívos: ' :' . : .. ·.: . .. ~ . . : :: -- ... ' .. ·.-: .r . 

·Demonstra_tivo 1- Metas Anuais; . , . . . . . . . . . . , . , . : ... .. 
··Demonstrativo 11 ~ AvaHáÇão do curripi-imento ·das, ·Metas Fiscaís do 'E:xerdpio 

• . . . ' • ' . . . . . . . . . . '• . . . • ' . • . • . ' . . • j· J 

Afltenor; . . . _. . . : . . _ , • . _ . . . .. 
. .. . . . . .- , Demónstr~tlvc) H I .~. Metas. Fiscais Afua'Ís · Comparadas 'oom . as Metas· 'Fiscais 

· ·· · · · · · 'Fixádàs nós Três-Exercidos Anteriores; 
·. Oer.nonstrativc;> ,IV~ Evoluçãç-c;lp P~tr;i_r,nônio kíquJq.o ;, _ . . , , 
: , Deino.nstratiy6 · .v - -~ - Origem~ ·a .AplicaÇão ··dos_· Re.ctJ:rsós .· ·obtidos com _ .. a 
Alieiiaçao ·de. f:\tív~s ;... · · · : : · ·: · :; · --_· · ~ : · : · : · : · ·: : · · · .·-
: Derryonstrativo ;v1 -AvaliaÇão' da Sitüação J=in~ri~e:ira ·~ Atua~ial do ·RPPS~ , . _-_-

' I : 

, · . ; , . .. 
... . . .. 

' ~ . ' 

.. : . · ·:. •. 
~ i .. 

. . : ' .: 
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· Demonstrativo VIl - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
· Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações · 
divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão 
Fiscal. 

Para 2018, a expectativa da inflação segundo o IPCA AMPLO será de 4,5 %. 

Para o Produto Interno Bruto (PIB) de 2017, o mercado finan6eiro elevou a previsão 

de um crescimento de 0,48% para 0,49% de alta. . . 
: . . • .. :: .. ~ -:_ : . : :. : . 

: ,: . :. O PIB é a soma de todos os ben~~ e servjços fertos em território ·brasileiro, 
. Ji1dependentemente . da nacionalidade de quem os :'produz, ·e . serve para medir o 

· :: . '' eoinportamento da eco'nomia brasileira . 
. .. . · 

O mercado financeiro revisou para melhor as projeções para a taxa básica de 
juros (SELIC) . .P~ra 2018. _Agora, .as. ~xpeqtativ~.~ .são. d~; q~e. ~ ~Ç~lC chegue .a. ~,(?3% ao 
ano. · ·.= . : · .. . · . .. · . . . .......... : .. . · .... ... , .· .. • .. . : ··· .: ,;:.· . . · ·.··: : -:: .• :. · · .· : : · · . " .· . 

• i. • • • • • • ' • .: .. ::. • : ~ . : . : t , : . : : • : .. : • :~ ~:-
. . 

A ·taxa básica de· juros é o principal instrumento do BC para tentar conter pressões 
inflacionárias . . P~lo sistema de metas de. inflaçã.o l:m~si.leiro •.. ª .il"!stituição tem de cal.ibrar . o~ 
j~ros para ~ti.ngir objetivos ·pré-<leterrnjn~dps:: · ~ · : : - · .· :·· ~· :: :· :· ·: ··.· · · ·. : · .· ·' · · ; ·· · . ·~ · . · ·:· ':=é.:· 

. . . . . ' . . . . . . .. . ·.· . . .. . . . . . ~ . : . ' ;, ; 

Em resumo, os indicadores macroeconômicos para projeção das metas fiscais 
da LDO - 201.8 pão ps s_egu.i,.,tes: . . .... . , . , ... , , .. 

• • • : • • : ~ •• : • • • :,.., : • ; • • • • ~ \ ' ' • • • • " • ' • 6 -~ :. : ': • i . . . . . 

VARIAVEIS - expectativas 2018 2019 2020 
TAXA DE 1NFLAÇAO :- (IPCA AI\IIPLO) ·· · : .· · . · . 4,~0%.··· .: :, ·4 ;-SO:o/o 4,;&(}.o/cr .. ' .· . .. 
TAXA DE CRESCIMENTO DO . PIB 0,49% 1% 1% 
. NACIONAL 

. . . . ... ... ·' 

TAXA SELIC · . . . . . . .9,63%· . .. .. 12% ' . 12~A, 

CA~~IO (.R$;/ l)S$ - mé~t:~) . · ; . ' 
:-; ':, ':• 3,50. I • •: .,.3,$0 ·,3,,50--

· ' •' . 
INC.REM~NTO: .D,A ARRECADAÇAO 5,20% 8,00% 8,00% 
TOTAL- PROJEÇAO 

. . . ; 
. ~ . ·. . ..• 

·· .. Ressalta-se que o cenário:· macroeconômico atual ióipactou d~ forma. direta: 
nas perspectivas de arrecadação do tesouro municipal. 

. . ·. ·. 

. . 
' .. .. . · ' 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
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Dessa forma, com a adoção das políticas fiscal, monetária e creditícia 
restritivas, as despesas foram organizadas contemplando um incremento gradual da 
arrecadação municipal, vislumbrando uma perspectiva mais otimista ao final de 2018. 

Tão importante quanto manter os serviços postos a disposição do Município 
de Reriutaba em funcionamento é garantir a finalização dos investimentos ainda em 
execução, bem como expandir, de forma equilibrada e sustentável, a atuação do 
Município. 

Concluindo, destaca-se que o Anexo de. Metas Fiscais é composto ainda pelos 
demónstrativos que se seguem, na forma definida · pela Secretaria do Tesouro Nacional 
por meio da Portaria n°. 403/2016, que aprova a 7a edição do Manual de Demonstrativos 
F. . MDF ' : .. · ·· ··· ,· · ... · ,. ·:··· ISCaJS- . : .:. ·· · , . .; ·'·· :. ·· 

. ; ; . 

.. . ' . -';. 

~ . . : 

·. : ; 

· ; . 

.. .. 
I '' • '• ~. ~\ • o 

RERIUTABA- CE, em 17 de julh'o de 2011: 
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